
RECEITAS Total Anual 2021 1º Quadrimestre 
- 2022

2º Quadrimestre 
- 2022

% 3º Quadrimestre 
- 2022

% Total Acumulado 
2022

%

Tributária 908.813,98 316.556,21 254.727,58 333.447,08 904.730,87
Contribuições 218.458,54 83.912,44 81.434,05 68.228,18 233.574,67
Patrimonial 71.592,80 75.609,51 112.654,22 122.299,51 310.563,24
Serviços 24.737,70 7.258,87 23.505,16 16.300,00 47.064,03
Transf. Correntes 20.616.458,83 7.934.767,63 8.943.607,56 8.683.142,66 25.561.517,85
Outras Receitas 9.928,69 4.765,85 5.804,43 5.417,18 15.987,46
(-) DESCONTOS ou 
RENUNCIA 
CONCEDIDOS

10.315,84 18.395,32 1.748,92 1.255,09 21.399,33

(-) DEDUÇÃO FUNDEB 3.340.206,32 1.365.679,49 1.281.955,74 1.356.156,34 4.003.791,57
Alienações 151.350,00 0,00 157.291,04 662.600,00 819.891,04
Capital 863.361,20 1.058.206,77 335.161,96 243.542,60 1.636.911,33
TOTAL GERAL 19.514.179,58 8.097.002,47 8.630.481,34 6,58 8.777.565,78 1,70 25.505.049,59 30,70

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

RELATÓRIO QUADRIMESTRAL - EVOLUÇÃO DAS RECEITAS MUNICIPAIS
3ª AUDIÊNCIA PÚBLICA - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE METAS FISCAIS

SETEMBRO À DEZEMBRO/2022

RCL JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ
2022 1.801.625,56R$    1.967.566,24R$    1.635.095,91R$    1.634.507,99R$    2.009.376,09R$       2.247.487,52R$    2.136.401,95R$    1.744.762,78R$    1.621.739,41R$     1.756.096,86R$    1.852.729,45R$    2.640.857,46R$       
2021 1.345.855,18R$    1.519.184,35R$    1.277.393,07R$    1.225.171,81R$    1.439.327,53R$       1.526.343,25R$    1.640.002,00R$    1.452.876,10R$    1.484.472,16R$     1.491.251,95R$    1.656.905,71R$    2.640.685,27R$       

23.048.247,22R$    23.048.247,22R$    
18.699.468,38R$    18.699.468,38R$    

4.348.778,84R$      4.348.778,84R$      
23,26 23,26PORCENTAGEM

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
3ª AUDIÊNCIA PÚBLICA - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE METAS FISCAIS

RCL - PERÍODO JANEIRO DE 2022 À DEZEMBRO DE 2022
RCL - PERÍODO JANEIRO DE 2021 À DEZEMBRO DE 2021

AUMENTO OU PERCA NO PERÍODO (2021-2020)
PORCENTAGEM

RCL - PERÍODO JANEIRO DE 2022 À DEZEMBRO DE 2022
RCL - PERÍODO JANEIRO DE 2021 À DEZEMBRO DE 2021

RELATÓRIO QUADRIMESTRAL - EVOLUÇÃO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
SETEMBRO À DEZEMBRO/2022

AUMENTO OU PERCA NO PERÍODO (2021-2020)

ANO 2022 1º QUADRIMESTRE 2º QUADRIMESTRE 3º QUADRIMESTRE TOTAL 2022
RECEITAS TOTAIS 9.481.077,28R$            9.914.186,00R$            10.134.977,21R$          29.530.240,49R$    
(-) DESCONTOS ou RENUNCIA 
CONCEDIDOS  R$                18.395,32  R$                  1.748,92  R$                  1.255,09  R$          21.399,33 
(-) DEDUÇÃO DO FUNDEB 1.365.679,49R$            1.281.955,74R$            1.356.156,34R$            4.003.791,57R$      
RECEITAS LÍQUIDAS 8.097.002,47R$            8.630.481,34R$            8.777.565,78R$            25.505.049,59R$    

ANO 2022 1º QUADRIMESTRE 2º QUADRIMESTRE 3º QUADRIMESTRE TOTAL 2022 %
RECEITAS FUNDEB/101/102/1036 694.383,89R$               625.600,58R$               571.859,47R$               1.891.843,94R$      47,26
DEDUÇÃO DO FUNDEB 1.365.679,49R$            1.281.955,74R$            1.356.156,34R$            4.003.791,57R$      100,00
PERCA DO FUNDEB (671.295,60)R$              (656.355,16)R$              (784.296,87)R$              (2.111.947,63)R$     52,74

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
DEMONSTRATIVO DE RECEITAS - DETALHADO

RECEITAS DO FUNDEB

ANO 2022 1º QUADRIMESTRE 2º QUADRIMESTRE 3º QUADRIMESTRE TOTAL 2022
Fonte 000 - Recursos Ordinários - Livres 4.329.888,36R$      4.544.288,21R$      4.766.099,42R$      13.640.275,99R$    
Fonte 501 - Receitas de Alienações de Ativos 186,47R$                31.370,96R$           606.926,55R$         638.483,98R$         
Fonte 504 - Outros Royalties e Compensações Fin. e Patrim. 106.293,40R$         129.656,26R$         130.535,26R$         366.484,92R$         
Fonte 507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública 84.027,12R$           81.717,53R$           68.622,37R$           234.367,02R$         
Fonte 510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia 7.979,24R$             591,23R$                3.215,94R$             11.786,41R$           
Fonte 511 - Taxas - Prestação de Serviços 19.142,04R$           5.899,78R$             7.954,02R$             32.995,84R$           
Fonte 512 - CIDE - Lei 10.866/04 5.257,33R$             2.315,81R$             537,37R$                8.110,51R$             
Fonte 748 - Convênio nº. 327/2019 - Pavimentação Asfaltica 79.806,77R$           -R$                      -R$                      79.806,77R$           
Fonte 749 - Convênio nº. 908482/2020 - Patrulha Mecanizada 2.072,07R$             708,14R$                -R$                      2.780,21R$             
Fonte 750 - Convênio nº. 47/2021 - Pá Carregadeira - Sedu 350.000,00R$         -R$                      -R$                      350.000,00R$         
Fonte 752 - Convênio nº. 104/2021 - Retroescavadeira - Sedu 240.000,00R$         -R$                      -R$                      240.000,00R$         
Fonte 754 - Convênio nº. 487/2022 - Pavimentação Asfaltica -R$                      116.002,07R$         -R$                      116.002,07R$         
Fonte 755 - Convênio nº. 488/2022 - Pavimentação Asfaltica -R$                      9.159,89R$             -R$                      9.159,89R$             
Fonte 756 - Convênio nº. 752/2022 - Carros -R$                      -R$                      195.000,00R$         195.000,00R$         
Fonte 758 - Convênio MAPA nº. 915050/2021 - Rolo -R$                      -R$                      5.809,74R$             5.809,74R$             
Fonte 1015 - Cessão Onerosa - Pré-Sal -R$                      185.206,21R$         6.166,41R$             191.372,62R$         
Fonte 1057 - Auxílio Financeiro - Crédito Tributário ICMS -R$                      -R$                      17.588,17R$           17.588,17R$           

TOTAL 5.224.652,80R$      5.106.916,09R$      5.808.455,25R$      16.140.024,14R$    

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

* VALORES JÁ ESTÃO DEDUZIDOS A RETENÇÃO DO FUNDEB

DEMONSTRATIVO DE RECEITAS POR FONTES DE RECURSO - DETALHADO

ANO 2022 1º QUADRIMESTRE 2º QUADRIMESTRE 3º QUADRIMESTRE TOTAL 2022
Fonte 101 - FUNDEB 70% 682.147,44R$       549.711,01R$       505.512,34R$         1.737.370,79R$     
Fonte 102 - FUNDEB 30% 11.371,13R$         75.889,57R$         66.347,13R$           153.607,83R$        
Fonte 1036 - FUNDEB - VAAF 70% 865,32R$              -R$                    -R$                      865,32R$               
Fonte 103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais 343.146,49R$       322.589,75R$       341.101,93R$         1.006.838,17R$     
Fonte 104 - 25% Educação 68.182,96R$         215.959,16R$       271.081,68R$         555.223,80R$        
Fonte 105 - Alienação de Ativos da Educação 67,02R$                43,77R$                -R$                      110,79R$               
Fonte 107 - Salário Educação 44.005,98R$         39.964,59R$         42.603,42R$           126.573,99R$        
Fonte 119 - PNATE - SEED ESTADUAL 23.438,54R$         32.156,56R$         23.282,16R$           78.877,26R$          
Fonte 1041 - PDDE - Programa Dinheiro Direto na Escola -R$                    843,70R$              -R$                      843,70R$               
Fonte 1042 - MERENDA - PNAE 11.805,01R$         15.748,06R$         11.845,19R$           39.398,26R$          
Fonte 1043 - PNATE FEDERAL 1.827,72R$           2.491,27R$           4.247,22R$             8.566,21R$            
Fonte 1056 - Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário -R$                    -R$                    1.172,55R$             1.172,55R$            

TOTAL 1.186.857,61R$    1.255.397,44R$    1.267.193,62R$      3.709.448,67R$     

Fonte 000 - Rec. Livres 499.774,39R$       542.591,17R$       503.491,83R$         1.545.857,39R$     
SOMA 1.686.632,00R$    1.797.988,61R$    1.770.685,45R$      5.255.306,06R$     

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DEMONSTRATIVO DE RECEITAS POR FONTES DE RECURSO - DETALHADO

ANO 2022 1º QUADRIMESTRE 2º QUADRIMESTRE 3º QUADRIMESTRE TOTAL 2022
Fonte 303 - 15% Saúde - EC 29/00 1.067.882,44R$     1.002.503,06R$     1.214.306,43R$    3.284.691,93R$     
Fonte 304 - Alienação de Ativos da Saúde 218,07R$               128.888,51R$        75.921,05R$         205.027,63R$        
Fonte 494 - Bloco de Custeio Ações e Serv. Púb. Saúde 182.868,81R$        160.853,08R$        200.712,24R$       544.434,13R$        
Fonte 500 - Bloco de Investimento na Rede de Serviços 393.209,79R$        218.942,48R$        55.558,72R$         667.710,99R$        
Fonte 518 - Bloco de Investimento na Rede (Federal) 5.128,92R$            3.029,14R$            1.971,92R$           10.129,98R$          
Fonte 1051 - Transferência para ACS e ACE -R$                     67.872,00R$          84.840,00R$         152.712,00R$        
Fonte 1494 - Bloco Custeio Saúde - Emendas Individuais -R$                     300.000,00R$        -R$                    300.000,00R$        
Fonte 2017 - Emendas de Bancadas - Saúde -R$                     40.428,00R$          -R$                    40.428,00R$          

TOTAL 1.649.308,03R$     1.922.516,27R$     1.633.310,36R$    5.205.134,66R$     

Fonte 000 - Rec. Livres 1.102.879,12R$     450.482,03R$        704.685,83R$       2.258.046,98R$     
SOMA 2.752.187,15R$     2.372.998,30R$     2.337.996,19R$    7.463.181,64R$     

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
DEMONSTRATIVO DE RECEITAS POR FONTES DE RECURSO - DETALHADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ANO 2022 1º QUADRIMESTRE 2º QUADRIMESTRE 3º QUADRIMESTRE TOTAL 2022
Fonte 513 - Penalidades Administrativas Lei nº. 8069/90 ECA -R$                 486,56R$           16,59R$             503,15R$            
Fonte 933 - IGD SUAS - IGD BF 4.315,52R$        17.464,92R$      11.568,40R$      33.348,84R$       
Fonte 934 - Bloco de Fin. Prot. Básica - PVMC - PAIF - FEAS 31.868,51R$      63.207,74R$      51.672,80R$      146.749,05R$     
Fonte 1016 - Emendas Individuais Impositivas -R$                 163.135,38R$    4.838,67R$        167.974,05R$     
Fonte 1017 - Emendas de Bancadas - Assistência Social -R$                 101.356,94R$    510,09R$           101.867,03R$     

TOTAL 36.184,03R$      345.651,54R$    68.606,55R$      450.442,12R$     

Fonte 000 - Rec. Livres 405.243,00R$    407.829,24R$    456.096,33R$    1.269.168,57R$  
SOMA 441.427,03R$    753.480,78R$    524.702,88R$    1.719.610,69R$  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
DEMONSTRATIVO DE RECEITAS POR FONTES DE RECURSO - DETALHADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DESPESAS Total Anual 2021 1º Quadrimestre - 
2022

2º Quadrimestre - 
2022

% 3º Quadrimestre - 
2022

% Total Acumulado 
2022

%

Rateio pela Participação em Consórcio Público 116.426,46 39.881,26 20.261,49 21.451,21 81.593,96
Aposentadorias e Reformas 41.974,02 15.464,47 15.464,48 19.330,60 50.259,55
Pensões 5.940,00 2.181,60 2.181,60 2.727,00 7.090,20
Vencimentos e Vantagens 6.700.860,21 2.392.168,85 2.394.775,43 3.403.841,54 8.190.785,82
Obrigações Patronais 1.346.036,10 488.167,73 492.349,41 658.332,35 1.638.849,49
Rateio pela Participação em Consórcio Público 316.637,39 22.419,18 17.939,95 17.836,83 58.195,96
Outros Serv. Terceiro - P. Jurídica (CIS) 233.434,05 83.773,51 146.648,97 140.772,26 371.194,74
Diárias 34.057,93 29.050,00 19.250,00 32.900,00 81.200,00
Material Consumo 2.891.969,54 1.198.744,51 1.377.018,26 1.712.531,51 4.288.294,28
Premiações Culturais, Artísticas, Científica, Desportivas e Outras 18.069,12 398,50 2.591,45 13.284,62 16.274,57
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 672.309,23 310.393,59 301.762,62 423.690,62 1.035.846,83
Passagens e Despesas com Locomoção 140.956,58 122.139,73 140.099,55 138.156,94 400.396,22
Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contrato 246.626,41 127.353,32 178.193,68 159.782,00 465.329,00
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 124.241,39 69.858,20 97.916,52 112.007,29 279.782,01
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.768.158,03 726.065,85 683.136,53 951.407,25 2.360.609,63
Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 254.420,78 97.705,42 86.234,78 77.933,76 261.873,96
Auxílio - Alimentação 177.655,72 164.099,66 171.650,45 169.664,88 505.414,99
Obrigações Tributárias e Contributiva 238.418,65 98.123,69 98.880,68 92.087,17 289.091,54
Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 0,00 0,00 3.636,00 4.848,00 8.484,00
Sentenças Judiciais 13.625,32 12.443,78 3.386,56 74.194,72 90.025,06
Despesas de Exercícios Anteriores 4.066,90 0,00 0,00 0,00 0,00
Indenizações e Restituições 56,53 5.768,79 29.534,30 314,25 35.617,34
Auxílios 0,00 0,00 29.714,92 0,00 29.714,92
Rateio pela Participação em Consórcio Público 795,71 103,71 97,48 97,48 298,67
Obras e Instalações 777.814,38 183.941,65 733.272,71 171.115,72 1.088.330,08
Equipamentos e Material Permanente 2.501.861,65 1.041.813,93 837.604,17 1.286.521,32 3.165.939,42
TOTAL GERAL 18.626.412,10 7.232.060,93 7.883.601,99 8,88 9.684.829,32 22,84 24.800.492,24 33,14

3ª AUDIÊNCIA PÚBLICA - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE METAS FISCAIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

RELATÓRIO QUADRIMESTRAL - EVOLUÇÃO DAS DESPESAS MUNICIPAIS - EMPENHADAS
SETEMBRO À DEZEMBRO/2022

Tipo de Despesa por Elemento 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre TOTAL ANUAL
Consorcio Intermunicipal de Saúde - CIS 121.881,75R$      161.398,85R$      156.608,74R$      439.889,34R$        
CIUENP - SAMU 10.980,00R$        10.980,00R$        10.980,00R$        32.940,00R$          
Consórcio Intergestores Paraná Saúde 746,87R$             -R$                   -R$                   746,87R$               
CICA 5.057,60R$          5.057,60R$          5.057,60R$          15.172,80R$          
CINDEPAR -R$                  -R$                   -R$                   -R$                     
CIEDEPAR 7.511,44R$          7.511,44R$          7.511,44R$          22.534,32R$          

TOTAL 146.177,66R$      184.947,89R$      180.157,78R$      511.283,33R$        
Percentual no Quadrimestre 26,52% ( - 2,58% )

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

Tipo de Despesa por Elemento 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre TOTAL ANUAL
Combustiveis e Lubrificantes Automotivos 532.147,99R$      650.959,93R$      558.714,53R$       1.741.822,45R$     
Gás Engarrafado 3.402,26R$          4.582,00R$          10.698,40R$         18.682,66R$          
Explosivos e Munições -R$                   -R$                   16.662,00R$         16.662,00R$          
Gêneros de Alimentação 44.727,99R$        69.607,51R$        79.822,52R$         194.158,02R$        
Material Odontológico 15.368,22R$        -R$                   -R$                    15.368,22R$          
Material Educativo e Esportivo 38.728,68R$        1.560,00R$          5.755,74R$           46.044,42R$          
Material para Festividades e Homenagens -R$                   -R$                   15.272,00R$         15.272,00R$          
Material de Expediente 45.136,09R$        49.971,72R$        105.004,57R$       200.112,38R$        
Material de Processamento de Dados 41.492,51R$        15.885,54R$        42.916,68R$         100.294,73R$        
Material de Acondicionamento e Embalagem -R$                   4.691,69R$          -R$                    4.691,69R$            
Material de Cama, Mesa e Banho 13.590,00R$        13.521,10R$        375,83R$              27.486,93R$          
Material de Limpeza e Produção de Higienização 967,00R$             120.307,69R$      155.467,56R$       276.742,25R$        
Material de Uniformes, Tecidos e Aviamentos 32.457,00R$        76.169,12R$        67.315,96R$         175.942,08R$        
Material para Manutenção de Bens Imóveis 40.541,15R$        90.514,47R$        66.396,08R$         197.451,70R$        
Material para Manutenção de Bens Móveis 8.733,00R$          12.047,80R$        14.346,70R$         35.127,50R$          
Material Elétrico e Eletrônico 34.775,86R$        8.655,10R$          20.166,80R$         63.597,76R$          
Material de Proteção e Segurança 1.253,80R$          5.602,88R$          1.529,30R$           8.385,98R$            
Sementes, Mudas de Plantas e Insumos 14.029,34R$        1.312,96R$          24.804,74R$         40.147,04R$          
Material Hospitalar 5.727,50R$          65.187,22R$        64.194,02R$         135.108,74R$        
Material para Manutenção de Veículos 238.094,73R$      109.737,15R$      429.822,37R$       777.654,25R$        
Ferramentas 1.476,00R$          4.138,97R$          5.583,27R$           11.198,24R$          
Material para Reabilitação Profissional -R$                   -R$                   6.506,04R$           6.506,04R$            
Material de Sinalização Visual e Afins 440,00R$             22.062,97R$        867,00R$              23.369,97R$          
Material Bibliográfico não Imobilizável 16.207,69R$        12.477,04R$        5.887,00R$           34.571,73R$          
Material para Manutenção, Conservação de Estradas e Vias 56.760,00R$        30.250,00R$        7.250,00R$           94.260,00R$          
Peças de Implementos Agrícolas -R$                   -R$                   7.172,40R$           7.172,40R$            
Outros Materiais de Consumo 12.687,70R$        7.775,40R$          -R$                    20.463,10R$          

TOTAL 1.198.744,51R$   1.377.018,26R$   1.712.531,51R$    4.288.294,28R$     
Percentual no Quadrimestre 14,47% 24,36%

33.90.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Tipo de Despesa por Elemento 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre TOTAL ANUAL
Medicamentos para Uso Domiciliar 176.936,28R$      143.696,97R$      253.521,53R$      574.154,78R$        
Material Destinado a Assistência Social 29.197,50R$        31.871,68R$        37.156,39R$        98.225,57R$          
Material Educacional e Cultural 27.320,00R$        -R$                   -R$                   27.320,00R$          
Merenda Escolar 75.358,33R$        124.811,33R$      133.012,70R$      333.182,36R$        
Outros Materiais para Distribuição Gratuita 1.581,48R$          1.382,64R$          -R$                   2.964,12R$            

TOTAL 310.393,59R$      301.762,62R$      423.690,62R$      1.035.846,83R$     
Percentual no Quadrimestre ( - 4,40% ) 40,40%

33.90.32.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Tipo de Despesa por Elemento 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre TOTAL ANUAL
Comissões, Corretagens e Custódia 6.636,44R$          9.301,91R$          10.640,50R$        26.578,85R$          
Serviços Técnicos Profissionais 91.562,80R$        121.030,36R$      137.216,63R$      349.809,79R$        
Locação de Máquinas e Equipamentos 9.573,00R$          -R$                   -R$                   9.573,00R$            
Manutenção e Conservação de Bens Imoveis 13.103,33R$        886,00R$             -R$                   13.989,33R$          
Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamento 5.260,00R$          9.683,64R$          847,46R$             15.791,10R$          
Manutenção e Conservação de Veículos 28.568,66R$        25.379,83R$        73.286,90R$        127.235,39R$        
Manutenção e Conservação de Bens Móveis de Outras 1.114,00R$          572,00R$             767,40R$             2.453,40R$            
Exposições, Congressos e Conferências -R$                   -R$                   2.300,00R$          2.300,00R$            
Festividades e Homenagens -R$                   13.860,00R$        131.385,00R$      145.245,00R$        
Honorarios Advocaticios - Ônus da Sucumbência 3.668,76R$          3.383,09R$          -R$                   7.051,85R$            
Multas Indedutivéis 1.201,05R$          10.231,92R$        555,55R$             11.988,52R$          
Juros -R$                   -R$                   8,56R$                 8,56R$                   
Fornecimento de Alimentação 16.233,00R$        19.492,20R$        19.257,00R$        54.982,20R$          
Serviços de Energia Elétrica 167.462,96R$      81.373,70R$        66.428,05R$        315.264,71R$        
Serviços de Água e Esgoto 9.760,94R$          10.652,93R$        15.741,81R$        36.155,68R$          
Serviços de Comunicação em Geral 7.311,16R$          5.704,78R$          8.563,41R$          21.579,35R$          
Serviço de Seleção e Treinamento 44.486,00R$        35.486,00R$        51.956,72R$        131.928,72R$        
Serviço Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratorial 162.487,91R$      187.548,48R$      200.308,40R$      550.344,79R$        
Serviços de Assistência Social 41.451,00R$        2.705,00R$          2.090,50R$          46.246,50R$          
Serviços de Telecomunicações 12.447,67R$        6.617,36R$          7.549,34R$          26.614,37R$          
Serviços de Áudio, Vídeo e Foto -R$                   -R$                   24.804,00R$        24.804,00R$          
Serviços Gráficos e Editoriais 3.522,80R$          3.774,50R$          2.183,44R$          9.480,74R$            
Serviços de Apoio ao Ensino 21.398,00R$        52.397,00R$        81.300,42R$        155.095,42R$        
Serviços Judiciários 3.692,13R$          2.747,19R$          38,16R$               6.477,48R$            
Seguros em Geral 17.407,74R$        4.950,00R$          4.440,00R$          26.797,74R$          
Vigilância Ostensiva/Monitorada -R$                   1.300,00R$          18.193,00R$        19.493,00R$          
Hospedagens 3.219,28R$          2.079,84R$          2.253,16R$          7.552,28R$            
Serviços Bancários 6.754,48R$          7.798,13R$          7.476,50R$          22.029,11R$          
Serviços de Controle Ambiental 18.892,56R$        23.908,02R$        23.283,17R$        66.083,75R$          
Serviços de Cópias e Reprodução de Documentos 330,10R$             206,55R$             112,00R$             648,65R$               
Serviços de Publicidade Legal 14.248,56R$        16.811,36R$        18.208,48R$        49.268,40R$          
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 14.271,52R$        23.254,74R$        40.211,69R$        77.737,95R$          

TOTAL 726.065,85R$      683.136,53R$      951.407,25R$      2.360.609,63R$     
Percentual no Quadrimestre ( - 5,91% ) 39,27%

33.90.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

DESCRIÇÃO Total Anual 2021 1º 
Quadrimestre - 

2022

2º 
Quadrimestre - 

2022

% 3º 
Quadrimestre - 

2022

% Total Acumulado 
2022

% 
Anual

Poder Executivo 752.537,21 280.323,08 287.187,37 293.845,92 861.356,37
Sec. M. de Administração 1.204.272,10 496.995,78 714.870,52 838.671,92 2.050.538,22
Sec. M. de Fazenda 834.974,15 311.277,84 340.971,17 442.276,23 1.094.525,24
Sec. M. de Assistência Social 998.467,27 455.158,94 514.675,92 706.742,22 1.676.577,08
Sec. M. de Educação 3.767.194,67 1.482.227,73 1.717.885,31 2.229.683,54 5.429.796,58
Sec. M. de Saúde 4.967.010,71 2.709.667,18 2.338.531,78 2.440.697,00 7.488.895,96
Sec. M. de Desenvolvimento Economico 520.674,86 151.014,92 158.896,02 149.980,35 459.891,29
Sec. M. de Obras, Viação e Serviços Urbanos 4.856.459,13 1.196.345,83 1.635.171,20 1.799.030,60 4.630.547,63
Sec. M. de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 724.822,00 149.049,53 175.412,70 783.901,54 1.108.363,77
TOTAL GERAL 18.626.412,10 7.232.060,83 7.883.601,99 8,88 9.684.829,32 24.800.492,14

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

RELATÓRIO QUADRIMESTRAL - EVOLUÇÃO DOS GASTOS POR ORGÃOS MUNICIPAIS - EMPENHADO
3ª AUDIÊNCIA PÚBLICA - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE METAS FISCAIS

SETEMBRO À DEZEMBRO/2022

BENS Total Anual 2021 
( 3º Quadrimestre-

2021 )

1º Quadrimestre - 
2022

2º Quadrimestre - 
2022

% 3º Quadrimestre - 
2022

% % Anual

Bens Móveis 6.650.899,79 7.030.396,93 8.152.494,02 8.502.664,30
Bens Imóveis 18.093.255,81 18.277.197,46 19.010.470,17 19.340.304,68
Dívida Ativa Tributária 145.054,18 238.055,81 220.004,13 161.052,98
Dívida Ativa Não Tributária 735.669,93 735.669,93 752.676,07 762.649,14
TOTAL GERAL 25.624.879,71 26.281.320,13 28.135.644,39 7,05 28.766.671,10 2,24 12,26

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
3ª AUDIÊNCIA PÚBLICA - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE METAS FISCAIS

RELATÓRIO QUADRIMESTRAL - EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO MUNICIPAL
SETEMBRO À DEZEMBRO/2022

DESCRIÇÃO Total Anual 2020 ( 
3º Quadrimestre-

2021)

1º Quadrimestre - 
2022

2º Quadrimestre - 
2022

% 3º Quadrimestre - 
2022

% % 
Anual

Precatórios 0,00 0,00 0,00 0,00
Patente - STN 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL GERAL 0,00 0,00 0,00 0,00

SETEMBRO À DEZEMBRO/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
3ª AUDIÊNCIA PÚBLICA - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE METAS FISCAIS

RELATÓRIO QUADRIMESTRAL - EVOLUÇÃO DAS DÍVIDAS MUNICIPAIS

Índice Anual 2021 1º Quadrimestre - 
2022

2º Quadrimestre - 
2022

3º Quadrimestre - 
2022

23,33% 17,95% 23,58% 25,98%
27,25% 27,76% 29,71% 31,54%
94,15% 70,43% 72,97% 91,88%
46,22% 44,94% 43,58% 46,48%

0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

15,00%
25,00%
70,00%
54,00%
51,30%
48,60%

120,00%Limite Máximo da Dívida Fundada

DESCRIÇÃO

SAÚDE
EDUCAÇÃO
FUNDEB
DESPESA COM PESSOAL
DÍVIDA FUNDADA

Limite Prudencial de Gasto com Pessoal (§ único do art. 22 da LRF)
Limite Máximo de Gasto com Pessoal (incisos I, II e III, do art. 20 da LRF)
Limite Mínimo de Pagamento de Professores no Fundeb
Limite Mínimo em Aplicação na Educação
Limite Mínimo em Aplicação na Saúde

SETEMBRO À DEZEMBRO/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
3ª AUDIÊNCIA PÚBLICA - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE METAS FISCAIS

RELATÓRIO QUADRIMESTRAL - EVOLUÇÃO DOS LIMITES DE GASTOS MUNICIPAIS

Limite de Alerta Expedido pelo Tribunal de Contas (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)

DESCRIÇÃO Total Anual 2021 1º Quadrimestre - 
2022

2º Quadrimestre - 
2022

3º Quadrimestre - 
2022

Total Acumulado 2022

RECEITAS ARRECADADA 19.514.179,58 8.097.002,47 8.630.481,34 8.777.565,78 25.505.049,59
DESPESAS EMPENHADA 18.626.412,10 7.240.863,13 7.884.233,72 9.675.395,29 24.800.492,14
RESULTADO SUPERAVIT/DÉFICIT FINANCEIRO - NO EXERCÍCIO 887.767,48 856.139,34 746.247,62 -897.829,51 704.557,45
CANCELAMENTO DE RESTOS À PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 0,00 0,00 430.000,00 0,00 430.000,00
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS - Câmara Municipal 824.623,33 433.497,88 433.497,88 62.801,18 929.796,94
RESULTADO SUPERAVIT/DÉFICIT FINANCEIRO - ANOS ANTERIORES 581.569,55 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DO SUPERAVIT FINANCEIRO NO EXERCÍCIO 644.713,70 1.067.355,16 1.810.104,90 849.474,21 849.474,21

Disponibilidade 
de Caixa Bruta 

(a)

Obrigações 
Financeiras (b)

Disponibilidade de 
Caixa Líquida              

(c) = (a-b)
868.527,28 162.790,50 705.736,78

9.688,15 9.688,15 0,00
30.365,90 0,00 30.365,90
10.447,36 0,00 10.447,36
2.135,21 0,00 2.135,21

12.965,90 0,00 12.965,90
125.944,08 0,00 125.944,08
17.241,31 0,00 17.241,31

115.637,41 0,00 115.637,41
513.111,53 297.343,80 215.767,73

1.217,66 0,00 1.217,66
324,19 0,00 324,19
503,15 0,00 503,15

42.239,09 0,00 42.239,09
0,00 200.000,00 -200.000,00
0,00 200.000,00 -200.000,00

5.809,74 284.656,20 -278.846,46
10.265,16 0,00 10.265,16

145.833,00 0,00 145.833,00
91.696,74 0,00 91.696,74

2.003.952,86 1.154.478,65 849.474,21

Fonte 000 - Recursos Ordinários (livres)
Fonte 094 - Retenções em Carater Consignatário

Fonte 518 - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde

Fonte 304 - Receitas de Alienações de Ativos da Saúde e Indenização de Sinistros

Fonte 102 - Fundeb 30%

Fonte 1016 - Emendas Individuais Impositivas - Transferência Especial

Fonte 303 - 15% Saúde - Receitas Vinculadas (Emenda Constitucional nº. 29/00)

Fonte 103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

Fonte 934 - Bloco de Financiamento da Proteção Básica - SUAS
Fonte 1015 - Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº. 13.885/2019

TOTAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR

RELATÓRIO QUADRIMESTRAL - EVOLUÇÃO FINANCEIRA DO EXECUTIVO
SETEMBRO À DEZEMBRO/2022

3ª AUDIÊNCIA PÚBLICA - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE METAS FISCAIS

Fonte 500 - Investimento na Rede de Serviços de Saúde
Fonte 494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Fonte 501 - Receitas de Alienações de Ativos
Fonte 510 - Taxas - Exercício Poder de Policia

Destinação de Recursos

Fonte 104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica

Fonte 513 - Penalidades Administrativas Lei nº. 8.069/90 - Art. 214 ECA/FMDCA

Fonte 758 - Convênio MAPA PLATAFORMA BRASIL nº. 915050/2021 - Máq. Agríciola - Rolo Compactador

Fonte 751 - Convênio nº. 103/2021 - Veículo Tipo VAN - SEDU - PARANACIDADE
Fonte 753 - Convênio nº. 105/2021 - Veículo Tipo VAN - SEDU - PARANACIDADE

Fonte 511 - Taxas - Prestação de Serviços

11DIÁRIO DO NOROESTE | Paranavaí, terça-feira, 28 de fevereiro de 2023@diario.paranavai              Diário do Noroeste              diariodonoroeste.com.br              44 99177-4050

Edição - 19.233publicação legal



 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
(Prestação de Contas Saúde) 

 
A Secretaria Municipal de Saúde de Planaltina do Paraná Convida a 

População em geral para Audiência Pública que se realizará no dia 28 de Fevereiro de 
2023, às 15h 30 min, na Câmara Municipal, sito a Praça Giácomo Madalozzo, 234 – 
centro, para a apresentação do Relatório das Ações de Saúde Pública do 3º 
Quadrimestre do exercício de 2022, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº 141/2012.  

 
Planaltina do Paraná - Pr, 22 de Fevereiro de 2023. 

 
Karoline da Silva Santos 

Secretária Municipal de Saúde  
 
 
 
 
 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
(Prestação de Contas Prefeitura Municipal) 

 
A Administração Municipal de Planaltina do Paraná Convida a População 

em geral para Audiência Pública que se realizará no dia 28 de Fevereiro de 2023, às 
15h:00m, na Câmara Municipal, sito a Praça Giácomo Madalozzo, 234 – centro, para 
a prestação de contas do 3º Quadrimestre do exercício de 2022, para a demonstração 
e Avaliação do cumprimento das Metas Fiscais. Conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 
149/2019 e em atendimento ao parágrafo 4º do artigo 9º da Lei nº 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal).  

 
Planaltina do Paraná - Pr, em 22 de Fevereiro de 2023. 

 
Celso Maggioni. 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 53/2023 

 
Súmula: Concede Licença para Tratamento de Saúde. 
 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

 
RESOLVE: 

      
     Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde, a 
servidora da municipalidade, SUELYEN CRISTINA ANTUNES, brasileira, casada, inscrita 
no CPF/MF nº 072.341.879-95, cargo de Merendeira, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, conforme atestado médico arquivado no Departamento de Recursos 
Humanos. 
                                      
     Art. 2º Esta Portaria será automaticamente revogada com 
a cessação do benefício de auxilio doença concedido pelo INSS; 
             
                                            Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, convalidando os seus efeitos desde a data de 22 de fevereiro de 2023. 
                                                     
                                            Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Paço Municipal, 27 de fevereiro de 2023. 

 
                                                                                    Celso Maggioni 
                                                                      PREFEITO  
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça GiácomoMadalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011-Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 - CEP 87860-000 

P O D E RE X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
PORTARIA N.° 52/2023 
 

      Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

  
     RESOLVE: 
     
     Art. 1º Conceder 30 dias de férias regulamentares a servidora da 
municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Luciana Bonomi Maciel Stocco                 Matricula: 2950                 PER. 15/02/2020 – 14/02/2021 

 
     Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
tendo seus efeitos a partir de 01 de março de 2023. 
 
     Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
     Paço Municipal, 27 de fevereiro de 2023. 
 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO 

 
  

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  27/2023
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  PAMELA FERNANDA MARQUES SILVA 10354251902
Valor............:  2.915,25  (dois mil novecentos e quinze reais e vinte e cinco
centavos)
Vigência.......:  Início: 23/02/2023   Término: 22/05/2023
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  11/2023
Recursos.....:  Dotação: 2.005.3.3.90.30.00.00.00.00 (26),
2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (240),  2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (254),
2.046.3.3.90.30.00.00.00.00 (343),  2.011.3.3.90.30.00.00.00.00 (440)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE GARRAFAS PARA PRESENTEAR AS
MULHERES COLABORADORAS DOS DEPARTAMENTOS DE SAÚDE,
EDUCAÇÃO E CULTURA, ADMINISTRAÇÃO, ASSISTENCIA SOCIAL E
PARTICIPANTES DO PROGRAMA PAIF E SCFV EM PROL DA
COMEMORAÇÃO DO DIA DA MULHER.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  27  de  Fevereiro  de  2023
 

 

                                    PORTARIA N.º 7713/2023 
 

                                   ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito 
Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
                                   RESOLVE: 

 
                                  CONCEDER: férias aos Servidores Municipais 
lotados na Secretaria de Saúde a partir de 27 de Fevereiro de 2023 a 28 de 
Março de 2023, correspondentes a 12 meses de serviços prestados, conforme 
segue: 

 
1. Bruna Maiara Lourenço da Silva 
2. Sergio Mukai 
 

AFIXE-SE                                  REGISTRE-SE         
                                                                                                                                                            
                                  CUMPRA-SE 

  
                                        EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS VINTE E SETE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 
DOIS MIL E VINTE TRÊS. 
                                            

ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
Prefeito Municipal 

 
 

 M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

    CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

       Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
        

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP:87.930-000,Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br 

 

2º TERMO ADITIVO  
INEXIGIBILIDADE 13/2022 
CONTRATO  Nº  94/2022 

VENCIMENTO 31/03/2023 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob Nº. 76.973.692/0001-16 com sede à Rua Waldemar dos Santos 1197, nesta cidade, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 
083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Belém, nº 160. 
CONTRATADA: JOSÉ APARECIDO BESSE, pessoa física, CPF Nº 486.638.919-20, RUA ESPÍRITO 
SANTO, 1055 - CEP: 87930-000  - bairro: centro, Querência do Norte/PR. 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo até 31 de Março de 2.023, com inicio do aditivo em 
31/12/2022. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: 
 Permanecem inalteradas as demais disposições do contrato original. E por estarem cientes e acordes, os 
participes assinam o presente Termo Aditivo do Contrato  em 02 (duas ) vias de igual teor e forma. 
 

Querência do Norte (PR), 23 de Dezembro de  2.022. 
 

ALEX SANDRO FERNANDES             JOSÉ APARECIDO BESSE 
 PREFEITO MUNICIPAL                                        CONTRATADO 

 
Testemunhas:  
 
___________________________                                                  _________________________ 

                  M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

                                                            PREGÃO ELETRONICO Nº. 004/2023-PMQN 

 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 

 

PROCESSO ADM. Nº 015/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

Pregão Eletrônico Nº.4/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2023 

VALIDADE: 17/02/2024 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A EMPRESA  MARYMED 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS- EIRELI  PARA  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS DE LIMPEZA, HIGIENE PESSOAL E UTENSILIOS PARA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,PREGÃO  

 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Waldemar dos Santos, 678, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro MARYMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS- EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 23.121.920/0001-63,  AV CARLOS GOMES, 434 - CEP: 
87015200  - bairro: ZONA 5, Maringá/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr MARYVONE APARECIDA PERON BUOSI, brasileiro, 
portador da RG nº 43845535 PR e CPF 249.664.478-79, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão 
4/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS DE 
LIMPEZA, HIGIENE PESSOAL E UTENSILIOS PARA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
LOTE 135: LOTE 135 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 2139 COPO DESCARTAVEL 300 ML - C/100  certificado pelo inmetro 
, material polipropileno (pp) - Referência: copobras, COPAZA, 
DANABIO 

PCT 100 R$ 7,29 729,00 IBRAS 

     TOTAL: 729,00  
LOTE 145: LOTE 145 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 1806 ESCOVA DENTAL INFANTIL CERDAS MACIAS - CONDOR MACIA, 
EMBALAGEM UNITÁRIA COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E TAMANHO. 

UNID 50 R$ 1,25 62,50 MEDFIO 

     TOTAL: 62,50  
LOTE 158: LOTE 158 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 3689 HASTES FLEXIVES 75 UND CX 20 R$ 1,88 37,60 NATHY 
     TOTAL: 37,60  
LOTE 165: LOTE 165 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 33629 LUVA CANO LONGO PARA LIMPEZA - 40 CENTÍMETROS DE 
COMPRIMENTO,  LATEX DE BORRACHA NATURAL RESISTENTE, 
ACABAMENTO INTERNO LISO. 

UNID 200 R$ 3,88 776,00 NOBRE 

     TOTAL: 776,00  
LOTE 186: LOTE 186 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 2187 RODO DE ESPUMA PARA ENCERAR  COM CABO EM MADEIRA 
REVESTIDO DE PLÁSTICO - COMPRIMENTO MÍNIMO DA 
ESPONJA: 30 CM 

UNID 60 R$ 6,13 367,80 APOLO 

     TOTAL: 367,80  
LOTE 205: LOTE 205 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 
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PROCESSO ADM. Nº 015/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

1 6057 SODA CÁUSTICA EM ESCAMAS EMBALAGEM DE 01 KG, 
NaOH - 

FR 15 R$ 14,23 213,45 INDAIA 

     TOTAL: 213,45  
LOTE 212: LOTE 212 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 7849 TOUCA DESCARTÁVEL EM TNT  PACOTE COM 100 
UNIDADES 

PCT 250 R$ 5,44 1.360,00 LAVIE 

     TOTAL: 1.360,00  
DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 3.546,35 (três mil, quinhentos 
e quarenta e seis reais e trinta e cinco centavos), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1 A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo : 
- Gêneros alimentícios: EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS conforme necessidade estabelecidas pelas secretarias e em qualquer dos locais 
determinados pela Divisão de Compras. 
- Demais produtos licitados: Em até 05 (cinco) dias após a solicitação emitida pela Divisão de Compras em qualquer dos locais determinados 
na requisição. 
4.2 O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 17 de fevereiro de 2023 
 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito Municipal 

 MARYVONE APARECIDA PERON BUOSI  
contratada 

        
     TESTEMUNHAS:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 18/2023 

 
O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Pregoeiro, tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR ITEM 

EDITAL: N.º 18/2023 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 22/2023 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 27/02/2023 às 07h59min do dia 
10/03/2023.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. Do dia 10/03/2023.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. Do dia 10/03/2023.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br“Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de medicamentos 
para suprir as necessidades da UBS – Unidade Básica de Saúde, conforme anexo I deste edital. 

 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina 
do Paraná 24 de Fevereiro de 2023. 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO 
 

REFERÊNCIA PREGÃO ELETRÔNICO 090/2021 
 

CONTRATO Nº 0217/2021 
 

CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO R. BRAGA ROSENDO & FONSECA LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 30.285.960/0001-06 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA TERCERIZAÇÃO DE 

PROFISSIONAIS NA  ÁREA DE (ASSISTENTE SOCIAL, 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO, AUXILIAR DE COZINHA, 
MÃE SOCIAL E SERVIÇOS GERAIS), PARA O 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL), E PARA (SERVIÇOS GERAIS, MOTORISTA), 
PARA O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE VIAÇÃO, 
OBRAS E URBANISMO), DESTE MUNCÍPIO. 

VALOR DO CONTRATO R$ 840.819,00 (OITOCENTOS E QUARENTA MIL, 
OITOCENTOS E DEZENOVE REAIS) 

DATA INICIAL DO CONTRATO 30/11/2021 
DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

30/11/2022 

DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO) 21/10/2022 
DATA DO 2° ADITIVO (DE VALOR) 22/12/2022 
DATA DO 3° ADITIVO (DE VALOR) 30/01/2023 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

30/04/2023 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
(ANEXO) APRESENTADA PELO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO, 
ALÉM DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA 
AUTORIDADE COMPETENTE, COM RESPALDO NO 
ARTIGO 57, DA LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA 
SEXTA PARÁGRAFO ÚNICO DO ALUDIDO CONTRATO. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
 PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 54/2023 

 
                Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal do Município 
de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
 E considerando a solicitação contida no requerimento 
subscrito pela servidora Jucieli Ferreira Dos Santos; 

 
       RESOLVE: 
     
  Art. 1º Fica concedido 20 (vinte) dias de férias regulamentares a 
servidora da municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Jucieli Ferreira Dos Santos                        Período aquisitivo: 09/02/2022 - 08/02/2023 

 
    Art. 2º A concessão das férias terá início em 01/03/2023 e término no 
dia 20/03/2023. 
 
     Art. 3° Fica concedido o abono pecuniário de férias de 10 (dez) dias, 
previsto no Parágrafo único do artigo 78, da Lei nº 7/94. 
 
    Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 01 de março de 2023. 
 
    Art. 5° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
                                                         Paço Municipal, 27 de fevereiro de 2023. 
 

CELSO MAGGIONI 
 PREFEITO   

 

 

                                   PORTARIA N.º 7714/2023 
 
                                   ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito   
Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
                                   RESOLVE: 
 
                                   CONCEDER: férias ao funcionário LUIZ CARLOS 
RIBEIRO DA SILVA de 27 de Fevereiro de 2023 a 28 de Março de 2023, 
correspondentes a 12 meses de serviços prestados no período de 05 de Março 
de 2021 a 04 de Março de 2022. 

 
AFIXE-SE                                 REGISTRE-SE         
                                                                                                                                                            

CUMPRA-SE 
  
                                   EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS VINTE E SETE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 
DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 
 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz 

Pantanal Paranaense 
Território Encontro das Águas 
1º TERMO ADITIVO 

1° Termo aditivo do contrato nº. 69/2022, decorrente de Inexigibilidade n° 12/2022 de 
Credenciamento de pessoa jurídica para SERVIÇOS FUNERÁRIOS, de acordo com o 
credenciamento 01/2022. 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 
1197, Centro, Querência do Norte-PR, 87930000, representado pelo Prefeito Municipal o 
Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a empresa VIEIRA E MILANI LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, CNPJ Nº 81.914.004/0002-68, RUA WALDEMAR DOS SANTOS, 1726 - CEP: 
87930000  - bairro: CENTRO, Querência do Norte/PR neste ato representada por VALTER 
MILANI, brasileiro, portador da RG nº 16134090 SSPPR e CPF 357.643.769-04, acordam por 
meio deste o que segue: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - PRAZO 

 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 
25/02/2024 com Finalidade serviços funerários (auxílio funeral), com fundamento 
art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
CLAÚSULA SEGUNDA – REAJUSTE DO VALOR DO AUXÍLIO 
O valor atualizado pelo IPCA acumulado de janeiro/2022 a janeiro/2023 é de R$ 
623,90 ( Seiscentos e Vinte e Três Reais e Noventa Centavos), sendo o índice de 
6,3455%. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

 
Querência do Norte Pr,  25  de Fevereiro de 2022. 

CONTRATANTE                                                                         CONTRATADA 
MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE                    VIEIRA E MILANI LTDA   
 CNPJ:76.973.692/0001-16                                         CNPJ: 81.914.004/0002-68 

 
  ___________________________________     ____________________________________ 
    ALEX SANDRO FERNANDES                                                      VALTER MILANI 
    PREFEITO MUNCIPAL                                                                      REPRESENTANTE LEGAL 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz 

Pantanal Paranaense 
Território Encontro das Águas 

1º TERMO ADITIVO 
1° Termo aditivo do contrato nº. 68/2022, decorrente de Inexigibilidade n° 11/2022 de Credenciamento de 
pessoa jurídica para SERVIÇOS FUNERÁRIOS, de acordo com o credenciamento 01/2022. 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro, Querência do Norte-PR, 
87930000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a empresa VANDERLI 
APARECIDA DIAS DE OLIVEIRA ME , inscrita no CNPJ sob nº. 81.690.596/0001-09, com sede no endereço RUA 
SALGADO FILHO, 145, , Centro, CENTRO Querência do Norte-PR  neste ato representada por Vanderli 
Aparecida Dias de Oliveira, portador do RG n° , portador do CPF sob n° 766.588.809-72, acordam por meio 
deste o que segue: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - PRAZO 

 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 14/04/2022 com 
Finalidade  serviços funerários ( auxilio funeral), com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 
8.666/93. 
CLAÚSULA SEGUNDA – REAJUSTE DO VALOR DO AUXÍLIO 
O valor atualizado pelo IPCA acumulado de janeiro/2022 a janeiro/2023 é de R$ 623,90 ( Seiscentos e 
Vinte e Três Reais e Noventa Centavos), sendo o índice de 6,3455%. 
SEGUNDA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

 
Querência do Norte Pr, 25  de Fevereiro de 2022. 

CONTRATANTE                                                                                    CONTRATADA 
MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE                    VANDERLI APARECIDA DIAS DE OLIVEIRA ME   
 CNPJ:76.973.692/0001-16                                                 CNPJ: 81.690.596/0001-09 

 
  ________________________________________       ________________________________________ 
    ALEX SANDRO FERNANDES                                                      VANDERLI APARECIDA DIAS DE OLIVEIRA 
    PREFEITO MUNCIPAL                                                                      REPRESENTANTE LEGAL 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

  
Extrato do Contrato nº 15/2023 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: Druzian & Anselmi Ltda - ME 
CNPJ nº 26.894.087/0001-81 
Objetivo: Licença de Antivírus Bitdefender Gravityzone Advanced Business 
Security 2023, instalação em 07 maquinas na Câmara Municipal de Santa 
Isabel do Ivaí – PR. 
Valor Contratual: R$. 769,30 (setecentos e sessenta e nove reais e trinta 
centavos) 
Prazo de Duração: valido por período de 01 ano. 
Condição de Pagamento: os pagamentos a Contratada serão efetuados 
após instalação e publicação da nota fiscal. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

Santa Isabel do Ivaí - PR, 24 de Fevereiro de 2023. 
 

Clelio Gomes da Silva. 
Presidente 

     
 

12 DIÁRIO DO NOROESTE | Paranavaí, terça-feira, 28 de fevereiro de 2023 @diario.paranavai              Diário do Noroeste              diariodonoroeste.com.br              44 99177-4050

Edição - 19.233publicação legal



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Aliança do
Ivaí, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são
conferidas em Lei,

R E S O L V E:

HOMOLOGAR a Licitação nº. 7/2023, referente ao Pregão Eletrônico nº. 7/2023, que foi
devidamente apreciada pela Assessoria Jurídica e pela Comissão de Licitação, designado
pelo Senhor Prefeito Municipal, através da Portaria n.º 302/2023, conforme consta do
Parecer Jurídico e termo de ata, devidamente lavrada em que fica(ram) classificada(s) a(s)
empresa(s) abaixo mencionada(s), nos termos dos Artigos 3º, 23  da Lei nº 8.666/93 e
10.520/2002 e demais alterações, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAR SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA CONSERTOS E MANUTENÇÃO, INCLUINDO FORNECIMENTO DE
PEÇAS E ACESSÓRIOS ORIGINAIS E/ OU DE 1° LINHA DOS IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS QUE FAZEM PARTE DA
SECRETARIA DE MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ONDE OS MESMO SERVEM PARA ATENDIMENTO AOS
PRODUTORES RURAIS DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, sendo: 

CENTRA L 376 PECAS E SERV ICOS EIRELI
Lote Item Produto/Serviço Unida

de
Quantidade Preço Preço total Percentual de

desconto
ofertado

1 1 PEÇAS E A CESSÓRIOS ORIGINA IS E/ OU DE
1° LINHA PEÇA S E A CESSÓRIOS ORIGINAIS
E/ OU DE 1° LINHA PARA IMPLEMENTO
AGRÍCOLA Dis tribuidor de calcário; Marca
DCO; Modelo 500-80; Cor: azul, 

REFERÊNCIA DE VALOR PELA TA BELA
TRAZVALOR.

PERCENTUA L MINIMO DE DESCONTO: 4% 

SERV 1,00 14.280,00 14.280,00 5%

1 2 PRESTA ÇÃ O DE SERV IÇO DE MÃ O DE
OBRA SERV IÇO DE MÃ O DE OBRA PA RA
CONSERTO E MA NUTENÇÃ O DE
IMPLEMENTOS A GRÍCOLA S Dis tr ibuidor de
calcário; Marca DCO; Modelo 500-80; Cor:
azul, 

REFERÊNCIA DE VALOR PELA TA BELA
TRAZVALOR.

PERCENTUA L MINIMO DE DESCONTO: 4% 

SERV 1,00 3.570,00 3.570,00 5%

2 1 PEÇAS E A CESSÓRIOS ORIGINA IS E/ OU DE
1° LINHA PEÇA S E A CESSÓRIOS ORIGINAIS
E/ OU DE 1° LINHA PARA IMPLEMENTO
AGRÍCOLA Pulverizador de veneno hidráulico;
Marca Jacto; Modelo AM17; Cor: preto/laranja, 

REFERÊNCIA DE VALOR PELA TA BELA
TRAZVALOR.

PERCENTUA L MINIMO DE DESCONTO: 4% 

SERV 1,00 14.280,00 14.280,00 5%

2 2 PRESTA ÇÃ O DE SERV IÇO DE MÃ O DE SERV 1,00 3.570,00 3.570,00 5%

OBRA SERV IÇO DE MÃ O DE OBRA PA RA
CONSERTO E MA NUTENÇÃ O DE
IMPLEMENTO A GRÍCOLA Pulver izador de
veneno hidráulico; Marca Jacto; Modelo AM17;
Cor: preto/laranja,

REFERÊNCIA DE VALO PELA TA BELA
TRAZVALOR.

PERCENTUA L MINIMO DE DESCONTO: 4% 
3 1 PEÇAS E A CESSÓRIOS ORIGINA IS E/ OU DE

1° LINHA  PEÇA S E A CESSÓRIOS ORIGINA IS
E/ OU DE 1° LINHA PARA IMPLEMENTO
AGRÍCOLA Grade niveladora 32 discos; Marca
Baldan; Cor: azul, 

REFERÊNCIA DE VALOR PELA TA BELA
TRAZVALOR.

PERCENTUA L  MINIMO DE DESCONTO: 4% 

SERV 1,00 14.280,00 14.280,00 5%

3 2 PRESTA ÇÃ O DE SERV IÇO DE MÃ O DE
OBRA SERV IÇO DE MÃ O DE OBRA PA RA
CONSERTO E MA NUTENÇÃ O DE
IMPLEMENTO A GRÍCOLA Grade niveladora 32
discos; Marca Baldan; Cor: azul, 

REFERÊNCIA DE VALO PELA TA BELA
TRAZVALOR.

PERCENTUA L MINIMO DE DESCONTO: 4% 

SERV 1,00 3.570,00 3.570,00 5%

4 1 PEÇAS E A CESSÓRIOS ORIGINA IS E/ OU DE
1° LINHA PEÇA S E A CESSÓRIOS ORIGINAIS
E/ OU DE 1° LINHA PARA IMPLEMENTO
AGRÍCOLA Grade aradora hidráulica 16 discos;
Marca Baldan,; Cor: azul, 

REFERÊNCIA DE VALOR PELA TA BELA
TRAZVALOR.

PERCENTUA L MINIMO DE DESCONTO: 4% 

SERV 1,00 14.280,00 14.280,00 5%

4 2 PRESTA ÇÃ O DE SERV IÇO DE MÃ O DE
OBRA SERV IÇO DE MÃ O DE OBRA PA RA
CONSERTO E MA NUTENÇÃ O DE
IMPLEMENTO A GRÍCOLA Grade aradora
hidráulica 16 discos; Marca Baldan,; Cor: azul, 

REFERÊNCIA DE VALO PELA TA BELA
TRAZVALOR.

PERCENTUA L MINIMO DE DESCONTO: 4% 

SERV 1,00 3.570,00 3.570,00 5%

5 1 PEÇAS E A CESSÓRIOS ORIGINA IS E/ OU DE
1° LINHA PEÇA S E A CESSÓRIOS ORIGINAIS
E/ OU DE 1° LINHA PARA IMPLEMENTO
AGRÍCOLA Arado subsolador 03 discos; Marca
Tatu; Modelo AAH; Cor: azul, 

REFERÊNCIA DE VALOR PELA TA BELA
TRAZVALOR

PERCENTUA L MINIMO DE DESCONTO: 4% 

SERV 1,00 14.280,00 14.280,00 5%

5 2 PRESTA ÇÃ O DE SERV IÇO DE MÃ O DE
OBRA SERV IÇO DE MÃ O DE OBRA PA RA
CONSERTO E MA NUTENÇÃ O DE
IMPLEMENTO AGRÍCOLA A rado subsolador 03
discos; Marca Tatu; Modelo AAH; Cor: azul

REFERÊNCIA DE VALO PELA TA BELA
TRAZVALOR.

SERV 1,00 3.570,00 3.570,00 5%

PERCENTUA L MINIMO DE DESCONTO: 4% 
6 1 PEÇAS E A CESSÓRIOS ORIGINA IS E/ OU DE

1° LINHA  PEÇA S E A CESSÓRIOS ORIGINA IS
E/ OU DE 1° LINHA PARA IMPLEMENTO
AGRÍCOLA Grade aradora 14 discos; Marca
Tatu; Modelo ATCR; Cor: amarela , 

REFERÊNCIA DE VALOR PELA TA BELA
TRAZVALOR.

PERCENTUA L MINIMO DE DESCONTO: 4% 

SERV 1,00 14.280,00 14.280,00 5%

6 2 PRESTA ÇÃ O DE SERV IÇO DE MÃ O DE
OBRA SERV IÇO DE MÃ O DE OBRA PA RA
CONSERTO E MA NUTENÇÃ O DE
IMPLEMENTO A GRÍCOLA Grade aradora 14
discos; Marca Tatu; Modelo ATCR; Cor:
amarela, 

REFERÊNCIA DE VALOR PELA TA BELA
TRAZVALOR.

PERCENTUA L MINIMO DE DESCONTO: 4% 

SERV 1,00 3.570,00 3.570,00 5%

7 1 PEÇAS E A CESSÓRIOS ORIGINA IS E/ OU DE
1° LINHA  PEÇA S E A CESSÓRIOS ORIGINA IS
E/ OU DE 1° LINHA PARA IMPLEMENTO
AGRÍCOLA Arado hidráulico subsolador com
controle remoto; Marca KLR; Cor: vermelho, 

REFERÊNCIA DE VALOR PELA TA BELA
TRAZVALOR.

PERCENTUA L MINIMO DE DESCONTO: 4%

 

SERV 1,00 14.280,00 14.280,00 5%

7 2 PRESTA ÇÃ O DE SERV IÇO DE MÃ O DE
OBRA SERV IÇO DE MÃ O DE OBRA PA RA
CONSERTO E MA NUTENÇÃ O DE
IMPLEMENTO A GRÍCOLA A rado hidráulico
subsolador com controle remoto; Marca KLR;
Cor: vermelho

REFERÊNCIA DE VALOR PELA TA BELA
TRAZVALOR.

PERCENTUA L MINIMO DE DESCONTO: 4%

 

SERV 1,00 3.570,00 3.570,00 5%

8 1 PEÇAS E A CESSÓRIOS ORIGINA IS E/ OU DE
1° LINHA  PEÇA S E A CESSÓRIOS ORIGINA IS
E/ OU DE 1° LINHA PARA IMPLEMENTO
AGRÍCOLA Arado 04 discos; Marca Baldan;
Modelo AFL; Cor: Azul

REFERÊNCIA DE VALOR PELA TA BELA
TRAZVALOR.

PERCENTUA L MINIMO DE DESCONTO: 4%

 

SERV 1,00 14.280,00 14.280,00 5%

8 2 PRESTA ÇÃ O DE SERV IÇO DE MÃ O DE
OBRA SERV IÇO DE MÃ O DE OBRA PA RA
CONSERTO E MA NUTENÇÃ O DE
IMPLEMENTO A GRÍCOLA Arado 04 discos ;
Marca Baldan; Modelo AFL; Cor: Azul, 

REFERÊNCIA DE VALOR PELA TA BELA
TRAZVALOR.

SERV 1,00 3.570,00 3.570,00 5%

PERCENTUA L MINIMO DE DESCONTO: 4%

 
9 1 PEÇAS E A CESSÓRIOS ORIGINA IS E/ OU DE

1° LINHA  PEÇA S E A CESSÓRIOS ORIGINA IS
E/ OU DE 1° LINHA PARA IMPLEMENTO
AGRÍCOLA Arado hidráulico 18 discos –
Terraceador; Marca Baldan; Modelo TACR LIS
26

REFERÊNCIA DE VALOR PELA TA BELA
TRAZVALOR.

PERCENTUA L MINIMO DE DESCONTO: 4%

 

SERV 1,00 14.280,00 14.280,00 5%

9 2 PRESTA ÇÃ O DE SERV IÇO DE MÃ O DE
OBRA SERV IÇO DE MÃ O DE OBRA PA RA
CONSERTO E MA NUTENÇÃ O DE
IMPLEMENTO A GRÍCOLA Arado hidráulico 18
discos – Terraceador; Marca Baldan; Modelo
TACR LIS 26

REFERÊNCIA DE VALOR PELA TA BELA
TRAZVALOR.

PERCENTUA L MINIMO DE DESCONTO: 4%

 

SERV 1,00 3.570,00 3.570,00 5%

10 1 PEÇAS E A CESSÓRIOS ORIGINA IS E/ OU DE
1° LINHA  PEÇA S E A CESSÓRIOS ORIGINA IS
E/ OU DE 1° LINHA PARA IMPLEMENTO
AGRÍCOLA Carreta agrícola de madeira;
Capacidade 4000 kg, c/ suporte; Marca Tadeu;
Cor: vermelha 

REFERÊNCIA DE VALOR PELA TA BELA
TRAZVALOR.

PERCENTUA L MINIMO DE DESCONTO: 4%

 

SERV 1,00 14.280,00 14.280,00 5%

10 2 PRESTA ÇÃ O DE SERV IÇO DE MÃ O DE
OBRA SERV IÇO DE MÃ O DE OBRA PA RA
CONSERTO E MA NUTENÇÃ O DE
IMPLEMENTO A GRÍCOLA Carreta agrícola de
madeira; Capacidade 4000 kg, c/ suporte;
Marca Tadeu; Cor: vermelha

REFERÊNCIA DE VALOR PELA TA BELA
TRAZVALOR.

PERCENTUA L MINIMO DE DESCONTO: 4%

 

SERV 1,00 3.570,00 3.570,00 5%

11 1 PEÇAS E A CESSÓRIOS ORIGINA IS E/ OU DE
1° LINHA PEÇA S E A CESSÓRIOS ORIGINAIS
E/ OU DE 1° LINHA PARA IMPLEMENTO
AGRÍCOLA Carreta agrícola metal basculante;
Capacidade 5000 kg; Marca Triton; Cor:
vermelha

REFERÊNCIA DE VALOR PELA TA BELA
TRAZVALOR.

PERCENTUA L MINIMO DE DESCONTO: 4%

 

SERV 1,00 14.280,00 14.280,00 5%

11 2 PRESTA ÇÃ O DE SERV IÇO DE MÃ O DE
OBRA SERV IÇO DE MÃ O DE OBRA PA RA
CONSERTO E MA NUTENÇÃ O DE
IMPLEMENTO A GRÍCOLA Carreta agrícola
metal basculante; Capacidade 5000 kg; Marca
Triton; Cor: vermelha

REFERÊNCIA DE VALOR PELA TA BELA
TRAZVALOR.

PERCENTUA L MINIMO DE DESCONTO: 4%

 

SERV 1,00 3.570,00 3.570,00 5%

12 1 PEÇAS E A CESSÓRIOS ORIGINA IS E/ OU DE
1° LINHA  PEÇA S E A CESSÓRIOS ORIGINA IS
E/ OU DE 1° LINHA PARA IMPLEMENTO
AGRÍCOLA Pulverizador Jatão 400 de tração
mecânica; Marca Jacto; Cor: Laranja/preto

REFERÊNCIA DE VALOR PELA TA BELA
TRAZVALOR.

PERCENTUA L MINIMO DE DESCONTO: 4%

 

SERV 1,00 14.280,00 14.280,00 5%

12 2 PRESTA ÇÃ O DE SERV IÇO DE MÃ O DE
OBRA SERV IÇO DE MÃ O DE OBRA PA RA
CONSERTO E MA NUTENÇÃ O DE
IMPLEMENTO A GRÍCOLA Pulver izador Jatão
400 de tração mecânica; Marca Jacto; Cor:
Laranja/preto 

REFERÊNCIA DE VALOR PELA TA BELA
TRAZVALOR.

PERCENTUA L MINIMO DE DESCONTO: 4%

 

SERV 1,00 3.570,00 3.570,00 5%

13 1 PEÇAS E A CESSÓRIOS ORIGINA IS E/ OU DE
1° LINHA  PEÇA S E A CESSÓRIOS ORIGINA IS
E/ OU DE 1° LINHA PARA IMPLEMENTO
AGRÍCOLA Plantadeira 3 linhas; Marca Baldan;
Cor: vermelha

REFERÊNCIA DE VALOR PELA TA BELA
TRAZVALOR.

PERCENTUA L MINIMO DE DESCONTO: 4%

 

SERV 1,00 14.280,00 14.280,00 5%

13 2 PRESTA ÇÃ O DE SERV IÇO DE MÃ O DE
OBRA SERV IÇO DE MÃ O DE OBRA PA RA
CONSERTO E MA NUTENÇÃ O DE
IMPLEMENTO A GRÍCOLA Plantadeira 3 linhas ;
Marca Baldan; Cor: vermelha

REFERÊNCIA DE VALOR PELA TA BELA
TRAZVALOR.

PERCENTUA L MINIMO DE DESCONTO: 4%

 

SERV 1,00 3.570,00 3.570,00 5%

14 1 PEÇAS E A CESSÓRIOS ORIGINA IS E/ OU DE
1° LINHA  PEÇA S E A CESSÓRIOS ORIGINA IS
E/ OU DE 1° LINHA PARA IMPLEMENTO
AGRÍCOLA Grade aradora hidráulica, 18 discos;
Marca Piccini; Cor: vermelha 

REFERÊNCIA DE VALOR PELA TA BELA

SERV 1,00 14.280,00 14.280,00 5%

TRAZVALOR.

PERCENTUA L MINIMO DE DESCONTO: 4%

 
14 2 PRESTA ÇÃ O DE SERV IÇO DE MÃ O DE

OBRA SERV IÇO DE MÃ O DE OBRA PA RA
CONSERTO E MA NUTENÇÃ O DE
IMPLEMENTO A GRÍCOLA Grade aradora
hidráulica, 18 discos; Marca Piccini; Cor:
vermelha

REFERÊNCIA DE VALOR PELA TA BELA
TRAZVALOR.

PERCENTUA L MINIMO DE DESCONTO: 4%

 

SERV 1,00 3.570,00 3.570,00 5%

15 1 PEÇAS E A CESSÓRIOS ORIGINA IS E/ OU DE
1° LINHA PEÇA S E A CESSÓRIOS ORIGINAIS
E/ OU DE 1° LINHA PARA IMPLEMENTO
AGRÍCOLA Roçadeira Hidráulica de grama;
Marca Baldan; Modelo RP1700; Cor: azul 

REFERÊNCIA DE VALOR PELA TA BELA
TRAZVALOR.

PERCENTUA L MINIMO DE DESCONTO: 4%

 

SERV 1,00 16.880,00 16.880,00 5%

15 2 PRESTA ÇÃ O DE SERV IÇO DE MÃ O DE
OBRA SERV IÇO DE MÃ O DE OBRA PA RA
CONSERTO E MA NUTENÇÃ O DE
IMPLEMENTO A GRÍCOLA Roçadeira Hidráulica
de grama; Marca Baldan; Modelo RP1700; Cor:
azul

REFERÊNCIA DE VALOR PELA TA BELA
TRAZVALOR.

PERCENTUA L MINIMO DE DESCONTO: 4%

 

SERV 1,00 4.220,00 4.220,00 5%

TOTAL 271.000,00

A entrega dos materiais/execução dos serviços será realizada, em conformidade com as
especificações acima mencionadas, por um período de 12 (doze) meses, da assinatura da
Ata de Registro de Preços.

O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) dias, após a entrega dos
produtos/execução dos serviços, mediante solicitação de pagamento protocolada pela
empresa, através de crédito em conta corrente à vista da apresentação da Nota Fiscal
devidamente atestada pelo responsável pelo Departamento requisitante, acompanhadas
obrigatoriamente da CND conjunta do RFB/PGFN e CRF do FGTS.

Em face do despacho acima, autorizamos o Setor competente desta Municipalidade efetuar
a contratação conforme a(s) proposta(s) vencedora(s), obedecidas às normas de
formalização legal, prevista na Legislação.

                                    Nova Aliança do Ivaí - PR, 27 de Fevereiro de 2023 .

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal 

CLUBE CAMPESTRE DE PARANAVAÍ 
CNPJ 79.727.756/0001-97 

AV. GABRIEL ESPERIDIÃO, 677  –  JD.  MORUMBI  -  FONE: (44) 3423-1422 
CEP 87703-000               -                PARANAVAÍ                 -                    PARANÁ 

E-mail: clubecampestre@pvai.com.br 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO: 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
 

O presidente da Diretoria Executiva do CLUBE CAMPESTRE DE PARANAVAI, no uso das atribuições 
legais conferidas pelo Estatuto Social (art. 31º letra A) e (art. 76º), convoca os senhores associados em pleno gozo dos direitos 
Estatutário para a Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se no dia 25/03/2023 (sábado), nas dependências do Clube (sala de 
atividades), com início da primeira convocação às 15h00. 

De acordo com artigo 33º números 1, 2 e 3 e nos parágrafos 1º e 2º, a Assembleia estará regularmente 
instalada em: primeira convocação com a presença mínima de 50% (cinqüenta por cento) mais um, dos sócios em pleno gozo dos direitos 
estatutários. Segunda convocação, com no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) dos sócios em pleno gozo dos direitos estatutários. 
Terceira e última convocação, com qualquer número de sócios em pleno gozo dos direitos estatutários. As convocações deverão 
obrigatoriamente obedecerem a intervalos de 30 em 30 minutos, uma da outra. Para votar e assinar o livro de presença os SÓCIOS 
PATRIMONIAIS deverão se identificarem, apresentando a identidade social, não sendo permitida em hipótese alguma a representação 
através de instrumento de procuração, tanto por instrumento particular ou pública e estarem em dias com suas obrigações sociais e 
financeiras. Para deliberarem sobre as seguintes ordens do dia: 
a) Examinar, discutir e aprovar o Relatório da Diretoria, Demonstração de Receitas e Despesas, Aplicação dos Recursos, 

Balanço Patrimonial encerrado nos exercícios anteriores (2022), acompanhado do Parecer do Conselho Fiscal. 
b) Indicar e eleger os membros do Conselho Fiscal, efetivos e suplentes para o exercício de 2023/2024. 
c) Indicar e eleger os membros da Comissão Diretora do Loteamento para o exercício de 2023/2024. 
d) E demais assuntos. 
 
 
Paranavaí – Pr, 21 de março de 2023. 
 
 
 

CLUBE CAMPESTRE DE PARANAVAI                  
                AGNALDO TRAVAIN 

   Diretor Presidente 

AGNALDO 
TRAVAIN:796323
94968

Assinado de forma digital 
por AGNALDO 
TRAVAIN:79632394968 
Dados: 2023.02.21 11:46:39 
-03'00'

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Aliança do
Ivaí, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são
conferidas em Lei,

R E S O L V E:

HOMOLOGAR a Licitação nº. 4/2023, referente ao Pregão Eletrônico nº. 4/2023, que foi
devidamente apreciada pela Assessoria Jurídica e pela Comissão de Licitação, designado
pelo Senhor Prefeito Municipal, através da Portaria n.º 302/2023, conforme consta do
Parecer Jurídico e termo de ata, devidamente lavrada em que fica(ram) classificada(s) a(s)
empresa(s) abaixo mencionada(s), nos termos dos Artigos 3º, 23  da Lei nº 8.666/93 e
10.520/2002 e demais alterações, visando a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO, TIPO
VARREDORA/COLETORA MECÂNICA REBOCÁVEL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, sendo: 

V  M MA NUTENCA O LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidad

e
Preço Preço total

1 1 VA RREDORA COLETORA MECÂ NICA
REBOCÁVEL Construído em chapas de aço
SAE ASTM A36, espessura #1/4 (6,35mm)
reforçadas com estrutura Perf il C, soldadas
eletricamente pelo processo MIG. Com Tanque
de água Com capacidade para 860 litros ,
construído em chapa de aço SAE ASTM A36,
espessura 3,175mm possui na parte superior
possui dois bocais para abastecimento e tampa
de inspeção medindo 800 mm x 950 mm fixada
por meio de parafusos para eventuais reparos
no interior do tanque. Seu acabamento interno
se dá por jateamento, tratamento químico e
aplicação de tinta anticorrosiva.  Tanque de óleo
Capacidade para 140 litros, f abricado em chapas
de aço ASTM A36, espessura 3,175mm
dobradas e soldadas eletricamente. Submerso
nointeriordotanquedʼágua , proporciona
ef iciente troca de calor, ref rigerando o fluido
hidráulico, o que contribui para prolongar a vida
útil dos componentes do sistema. A lém de visor
de nível na lateral, possui ainda, f iltro de sucção
e de retorno, a f im de garantir a boa qualidade
do óleo no c ircuito.  CarenagemProjetadapara
abrigar todo o circuito hidráulico do
equipamento, é fabricada em chapa de alumínio,
proporcionando um fácil acesso para
manutenção, neste espaço serve como caixa de
ferramentas. Possui uma carenagem em cada
lado, a f im de proporcionar boa estética e
acabamento ao equipamento.  Rodado tipo
triciclo, utiliza pneus 700x16, aros 16” , 10 lonas
,com centro reforçado. A ponta de eixo
construída em aço SAE 1045, e cubo de roda
em ferro fundido GG 42, assentada sobre
rolamentos da linha automotiva, dev idamente
lubrif icados através de graxeiras, proporciona ao

VM VCR1600 UN 1,00 159.900,
00

159.900,00

conjunto, grande durabilidade e
segurança.  Escovas laterais acionadas por motor
hidráulico, são projetadas para alcançar o maior
consumo possível das cerdas, utilizando o
sistema de braços paralelos, acionados por
cilindro de dupla ação, independentes, o que
possibilita, a regulagem diferenciada da pressão
no solo, de um lado para o outro, além da
regulagem do “ ângulo de ataque” , através de
dispositivos próprios localizados na própria
escova. Este sistema de braços paralelos
possibilita a compensação das ondulações da
pis ta, bem como a absorção dos impactos em
possíveis choques com objetos estranhos ou
mesmo com os guias laterais  da pista. No
sistema hidráulico com válvulas de retenção
para manter as escovas suspensas com
segurança durante o deslocamento.  Escova
Central Montada em compartimento próprio
(EMBOCADOR) que tem a função de guiar os
detritos para o compartimento de carga é
apoiada sobre rodízios, para absorver e copiar
as ondulações do piso. Possui Sete pentes com
opcional de 8 pentes ,dependendo do solo a ser
feita a varrição) de polipropileno de alta
densidade, que através da rotação transmitida
pelo motor hidráulico, cerca de 800 rotações por
minuto, arrastam a sujeira pelo interior do
embocador, lançando-o para o compartimento
de carga. Eixo construído em aço SAE 1045,
cubos e mancais fabricados a ferro fundido
nodular GG 42 apoiados sobre rolamentos de
esfera, isolados do pó por meio de retentores,
hastes em aço cromado e guias do pente em
estrutura tubular, proporcionam um conjunto
silencioso, robusto, e de excelente durabilidade.
Possui ainda sistema para compensação do
desgaste sof rido pelas cerdas, em local de fácil
acesso e simples manuseio. No embocador,
localizam-se duas portas, uma de cada lado,
para substituição dos pentes. Equipada ainda
com dispositivo para suspensão do conjunto,
através de cilindro hidráulico, destinado a
economia dos componentes durante os
deslocamentos até o local de
trabalho.  Compartimento de carga Com
capacidade para 1.680 litros localizado na parte
traseira do equipamento é construído em chapas
de aço de alta resistência, que recebem
jateamento por granalhas de aço e duas demãos
de primer. Dois cilindros hidráulicos externos a
caixa de carga, montados de forma protegida,
internos a estrutura de modo que ficam
protegidos de eventuais choques e batidas
possibilitando a descarga dos detritos
diretamente em caixas estacionárias, eliminando
o inconveniente da descarga no solo e posterior
recolhimento através dos garis.  Dotada de
sistema de irrigação para abafamento do pó,
através de bicos espargidores localizados na
dianteira do trator, escovas laterais, e escova
central, com comando de abertura e fechamento
independentes por registros de esfera,
localizados na central de irrigação, no trator.
Umabombadʼágua ,acopladaaomultiplicador,
alimenta as linhas de irrigação. Opcional Bomba
elétrica.  Painel de comando Localizado no
próprio trator, ao lado do motorista, através de
comandos elétricos possibilita o controle de
todas as funções para a operação do
equipamento, facilmente identif icados, através

de símbolos e escrita no idioma nacional, com
sistema de tomada elétrica, com pinos e engate
rápido.  Acabamento Jateados até o grau de
preparação, deixado com aspecto branco,
aplica-se fundo oxiprimer e duas demãos de
tinta na cor padrão ou especif icada pelo
cliente.  Sinalização De acordo com a legislação
de trânsito (CNT) possui as seguintes
características: LATERAL: Sinaleiras, sendo
uma de cada lado, para indicação de mudança
de direção (pisca-pisca). TRASEIRA: Lanternas
da linha automotiva, para indicação de mudança
de direção, f reio e pisca-alerta. SUPERIOR: Um
girof lex na cor âmbar, para sinalização do
equipamento em serviço.  Bomba hidráulica
acoplada ao conjunto multiplicador de rotação, o
sistema é pressurizado, sendo todo o óleo
direcionado para o bloco manifold de
acionamento elétrico, que é responsável por
todo comando das operações, possibilitando a
regulagem da pressão de descarga, velocidade
das escovas laterais e distribuição do óleo nas
diversas funções do equipamento. Motores
hidráulicos dimensionados para suportar cargas
radias, através de eixo sobre rolamentos,
cilindros hidráulicos com hastes cromadas e
guarnições de viton, são responsáveis por
executar os movimentos dos diversos
mecanismos do equipamento. Conjunto
multiplicador de rotações acoplado à tomada de
força do trator transfere a força motriz e amplia a
rotação de saída para acionamento da bomba
hidráulica. Construído com engrenagens
helicoidais tratadas termicamente, está
dimensionado para absorver e transferir a
potência necessária para o pleno funcionamento
da varredora.   

TOTAL 159.900,00

A entrega dos materiais/execução dos serviços será realizada, em conformidade com as
especificações acima mencionadas, por um período de 12 (doze) meses, da assinatura da
Ata de Registro de Preços.

O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) dias, após a entrega dos
produtos/execução dos serviços, mediante solicitação de pagamento protocolada pela
empresa, através de crédito em conta corrente à vista da apresentação da Nota Fiscal
devidamente atestada pelo responsável pelo Departamento requisitante, acompanhadas
obrigatoriamente da CND conjunta do RFB/PGFN e CRF do FGTS.

Em face do despacho acima, autorizamos o Setor competente desta Municipalidade efetuar
a contratação conforme a(s) proposta(s) vencedora(s), obedecidas às normas de
formalização legal, prevista na Legislação.

                                    Nova Aliança do Ivaí - PR, 27 de Fevereiro de 2023.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal 

                  M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

                                                            PREGÃO ELETRONICO Nº. 004/2023-PMQN 
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PROCESSO ADM. Nº 015/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

Pregão Eletrônico Nº.4/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2023 

VALIDADE: 17/02/2024 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A EMPRESA  TOPLINE - PRODUTOS 
E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA PROFISSIONAL LTDA.  PARA  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS DE LIMPEZA, HIGIENE PESSOAL E UTENSILIOS PARA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,PREGÃO  
 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Waldemar dos Santos, 678, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro TOPLINE - PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 
PARA LIMPEZA PROFISSIONAL LTDA., pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 02.846.505/0001-05,  AV. DEPUTADO HEITOR DE ALENCAR 
FURTADO, 6375 - CEP: 87706000  - bairro: JAD. SANTOS DUMONT, Paranavaí/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr ROSANA MARA 
DA SILVA HILA, brasileiro, portador da RG nº 42337188 SSPPR e CPF 755.586.299-91, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação 
realizada através do Pregão 4/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS DE 
LIMPEZA, HIGIENE PESSOAL E UTENSILIOS PARA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
LOTE 125: LOTE 125 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 27671 BOTA DE BORRACHA CANO CURTO BRANCA TAMANHO 
35 A 44 

PAR 30 R$ 42,50 1.275,00 PATROL 

     TOTAL: 1.275,00  
LOTE 146: LOTE 146 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 2149 ESCOVA P/ LAVAR ROUPAS UNID 40 R$ 2,40 96,00 MILEVA 
     TOTAL: 96,00  
LOTE 149: LOTE 149 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 2152 ESPONJA DE ESPUMA PARA BANHO UNID 300 R$ 0,99 297,00 BETTANIN 
     TOTAL: 297,00  
LOTE 176: LOTE 176 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 6050 PANO DE PRATO - LINHA A UNID 200 R$ 3,43 686,00 SM 
     TOTAL: 686,00  
LOTE 177: LOTE 177 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 9064 PANO PARA LIMPEZA TIPO FLANELA LARANJADA 
TAMANHO MÍNIMOP 0,25 X 0,40 M 

UNID 300 R$ 1,23 369,00 SM 

     TOTAL: 369,00  
LOTE 189: LOTE 189 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 2189 RODO MÉDIO PARA PUXAR ÁGUA EM PLÁSTICO COM DUAS 
LÂMINAS DE BORRACHA MÍN. 40 CM  
BASE PARA ENCAIXE DAS LÂMINAS EM PLÁSTICO 
CABO EM PLÁSTICO OU EM MADEIRA REVESTIDO DE 
PLÁSTICO 

UNID 30 R$ 7,20 216,00 LOCATELLI 

     TOTAL: 216,00  
LOTE 190: LOTE 190 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 
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PROCESSO ADM. Nº 015/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

1 2188 RODO PARA ESFREGAR  COM ESPONJA DUPLA FACE - CABO 
EM MADEIRA REVESTIDO DE PLÁSTICO - ESPONJA DE NO 
MÍNIMO 30 CM DE COMPRIMENTO 

UNID 400 R$ 8,60 3.440,00 LOCATELLI 

     TOTAL: 3.440,00  
LOTE 196: LOTE 196 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 2194 SACO ALVEJADO P/ PANO DE PRATO 100% ALGODÃO UNID 200 R$ 4,37 874,00 SM 
     TOTAL: 874,00  
LOTE 206: LOTE 206 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 32176 SUPORTE PARA COPOS DESCARTÁVEIS 200ML UND 12 R$ 24,00 288,00 PREMISSE 
     TOTAL: 288,00  
LOTE 207: LOTE 207 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 32177 SUPORTE PARA COPOS DESCÁTAVEIS 50 ML UND 6 R$ 20,00 120,00 PREMISSE 
     TOTAL: 120,00  
DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 7.661,00 (sete mil, seiscentos e 
sessenta e um reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1 A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo : 
- Gêneros alimentícios: EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS conforme necessidade estabelecidas pelas secretarias e em qualquer dos locais 
determinados pela Divisão de Compras. 
- Demais produtos licitados: Em até 05 (cinco) dias após a solicitação emitida pela Divisão de Compras em qualquer dos locais determinados 
na requisição. 
4.2 O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 17 de fevereiro de 2023 
 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito Municipal 

 ROSANA MARA DA SILVA HILA 
contratada 

          
      

TESTEMUNHAS:  

 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE  
Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro - CEP. 87.930-000 
CNPJ 76.973.692/0001-16-Querência do Norte – Paraná 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO  – Nº 13/2023 
O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO na 
seguinte forma: MENOR PREÇO POR ITEM.  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE OVOS DE PÁSCOA PARA ATENDER A REDE MUNICIPAL DE ENSINO  
ABERTURA: 15 DE MARÇO DE  2023 – 09 hrs. 
Local da sessão pública: www.comprasbr.com.br 
Querência do Norte-PR, 28 de fevereiro de 2023 
 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 
 

       EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº  07/2023 
 
SÚMULA:  Convoca candidato aprovado no concurso público municipal, de 

acordo com o Edital de Concurso Público nº. 001/2020. 
 
  O Prefeito Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o resultado do concurso público municipal aberto 
pelo Edital nº 001/2020, com resultado final homologado através do Decreto n° 5313/2020 de 
11/03/2020 publicado em 12/03/2020 e prorrogado pelo Decreto 5778/2022 resolve: 

 
   1 - Convocar os candidatos aprovados no concurso público conforme relação 

abaixo. 
                         2 – Os candidatos deverão comparecer à Divisão de Recursos Humanos da 
Prefeitura munidos dos seguintes documentos: 
 

a) Carteira de Identidade 
b) Título de Eleitor; 
c) Certidão de Reservista, se homem; 
d) Xerox de Diplomas, se for o caso; 
e) CPF; 
f) Certidão de casamento e de nascimento dos filhos, se houver; 
g) Atestado de vacinação dos filhos menores; 
h) 01 foto 3x4; 
i) Atestado de Saúde Física e mental 
j) cadastro no PIS/PASEP. (xerox) 
k) Comprovante de Residência. 
 
3- Fica fixado o prazo de 05 (cinco) dias a partir da publicação deste, para o 

comparecimento dos candidatos, sendo que o não cumprimento neste prazo significará 
desistência, conforme prevê o Edital que convocou o concurso público. 

 
CARGO                                                                          NOME    
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS                                      RICARDO BELUCO 
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS                                      MARCELO RODRIGUES DA SILVA  
   

                  EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RONDON, ESTADO 
DO PARANÁ, AOS VINTE E SETE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E VINTE 
E TRÊS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO                                                                                                       

Prefeito Municipal 
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NOTIFICAÇÃO POR EDITAL 

Através do presente, a UNIMED DE PARANAVAÍ COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o nº 81.076.069/0001-09, com sede na Av. Rio Grande do Norte, nº 1.428 – CEP: 87.701-020, 
Centro, na cidade de Paranavaí-PR, operadora registrada na ANS sob o n.º 320862, vem com o devido respeito e atenção, 
NOTIFICAR, o beneficiário devidamente cadastrado no CPF 074.165.539-** cadastrado junto a esta Operadora de 
Planos de Saúde sob o n° 20201065 acerca da suspensão e/ou rescisão unilateral do contrato, por  não pagamento da 
mensalidade por período superior a 60 (sessenta) dias. O não comparecimento no prazo de 05 (cinco) dias caracterizará 
Rescisão Unilateral do Contrato Individual, conforme determina o Artigo 13, Parágrafo Único, inciso II da Lei 9.656/98. 

 

 

 

 

 

  

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N°. 005/2023 – RESULTADO FINAL 
 
A comissão Especial de Processo Seletivo Simplificado do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
nomeada pelo Decreto nº. 004/2023, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas 
neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e com as demais normas infraconstitucionais 
atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO o RESULTADO FINAL do Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2023, nos seguintes termos: 
 
Art. 1º. - Fica divulgado o RESULTADO FINAL, conforme disposição no subitem 7.14 e 10.1 do Edital de 
Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023:  

 

NOME DO CANDIDATO DATA DE 
NASCIMENTO CARGO 

Certificado 
de Pós 

Graduação 
(lato 

sensu) 

Certificado 
de 

Mestrado 

Certificado 
de Cursos 

de 
capacitação 

com 
certificação 
especifico 

TOTAL DA 
PONTUAÇÃO 
DE TÍTULOS 

CLASSIFICAÇÃO 
FINAL 

     MÁXIMO 
30 Pontos 

MÁXIMO 
30 Pontos 

MÁXIMO 
40 Pontos     

NATÁLIA APARECIDA DA 
SILVA 24/12/1997 ASSISTENTE 

SOCIAL 0 0 40 40 1º 

VALDIRENE MIRANDA DE 
OLIVEIRA SANDRE 10/08/1971 ASSISTENTE 

SOCIAL 15 0 10 25 2º 

LUCIANE CRISTINA GIBIN 
DE OLIVEIRA YAMAMOTO 01/01/1974 ASSISTENTE 

SOCIAL 15 0 10 25 3º 

MARTA LEITE ALENCAR 
ALBUQUERQUE 10/10/1981 ASSISTENTE 

SOCIAL 15 0 0 15 4º 

GRAZIELLE ALVES DANTAS 
GOMES 24/11/1980 ASSISTENTE 

SOCIAL 0 0 0 0 5º 

CRISTIANE MIRANDA DE 
ALMEIDA 08/09/1982 ASSISTENTE 

SOCIAL         DESCLASSIFICADA 

GISELLE JUSTINA WESSLER 22/03/1985 ENFERMEIRO 30 0 0 30 1º 

JORGE IURY SAKAMAE 
ROMEIRO 29/04/1990 ENFERMEIRO 0 0 30 30 2º 

ELIANE APARECIDA 
ORDONES ZANZARINI 18/07/1980 ENFERMEIRO 15 0 0 15 3º 

GABRIELI FERNANDES 
TRAVAGIM 13/03/2000 ENFERMEIRO 0 0 0 0 4º 

JULIANA MEURER 
GONÇALVES 26/04/2000 ENFERMEIRO 0 0 0 0 5º 

ANDREIA SCHULZ 21/05/2000 ENFERMEIRO 0 0 0 0 6º 

KEROLAYNE PEREIRA 
COELHO 21/09/2001 ENFERMEIRO 0 0 0 0 7º 

 

  

 

CINEIA APARECIDA CUBAS 04/09/1978 ENFERMEIRO         DESCLASSIFICADA 

MATHEUS ESCALVENCE 
SILVA 22/08/2000 ENFERMEIRO         DESCLASSIFICADO 

JOSIANE CRISTINA COCUS 
DE OLIVEIRA 16/09/1978 FISIOTERAPEUTA 30 0 0 30 1º 

VITOR HUGO MOREIRA DA 
SILVA 08/07/1999 FISIOTERAPEUTA 0 0 20 20 2º 

ISABELLA LOMES SOARES 20/10/1999 FISIOTERAPEUTA 0 0 0 0 3º 

BIANCA SILVA SANTOS 16/07/2000 FISIOTERAPEUTA 0 0 0 0 4º 

JOSIANE GARCIA 25/04/1977 FISIOTERAPEUTA         DESCLASSIFICADA 

KASSIANA LAUBINA DOS 
SANTOS 01/08/1997 ODONTÓLOGO 15 0 30 45 1º 

GABRIELA CASSIANO 
MEDEIROS 03/03/2000 ODONTÓLOGO 0 0 30 30 2º 

JÉSSICA CAVESSA 12/09/1994 ODONTÓLOGO 0 0 20 20 3º 

GABRIELLA DUTRA DE 
SOUZA 02/09/1996 ODONTÓLOGO 0 0 20 20 4º 

INGRID MARLEY BARBOSA 
CIARINI 04/06/1998 ODONTÓLOGO 0 0 20 20 5º 

GUSTAVO VENCESLAU 
BISPO DA SILVA 05/04/2000 ODONTÓLOGO 0 0 20 20 6º 

EDILENA MARIELE JOENCK 06/08/1999 ODONTÓLOGO 0 0 10 10 7º 

GRACE DA SILVA MEDEIROS 02/03/1986 ODONTÓLOGO 0 0 0 0 8º 

LUCAS GARCIA DA SILVA 30/01/1993 ODONTÓLOGO 0 0 0 0 9º 

JOICE TORACCI ALVES 11/07/1995 ODONTÓLOGO 0 0 0 0 10º 

MARIA BEATRIZ FILOMENA 
CAETANO SILVA 26/11/2001 ODONTÓLOGO 0 0 0 0 11º 

LEONARDO GARIBALDI 
MAURO 03/11/1994 ODONTÓLOGO         DESCLASSIFICADO 

SILVANA SOARES SIQUEIRA 
ROCHA 30/07/1968 PROFESSOR 

20Hs 30 0 40 70 1º 

ANTONIO CARLOS DE 
SOUZA FRANKILIN 13/05/1995 PROFESSOR 

20Hs 30 0 40 70 2º 

LUZIA ARAUJO FERVENÇA 
BUZINARO 12/12/1982 PROFESSOR 

20Hs 30 0 30 60 3º 

 

  

 

VANIA PIRES NASCIMENTO 20/12/1988 PROFESSOR 
20Hs 30 0 30 60 4º 

KELLY CRISTINA GARCIA 
MARGONAR 04/04/1989 PROFESSOR 

20Hs 30 0 20 50 5º 

JAQUELINE TRINDADE 
PEREIRA 02/08/1989 PROFESSOR 

20Hs 15 0 20 35 6º 

SILVANA OLIVIA DA SILVA 
DERIO 18/09/1963 PROFESSOR 

20Hs 30 0 0 30 7º 

ELENY ALVES DA ROCHA 12/03/1965 PROFESSOR 
20Hs 30 0 0 30 8º 

LUZIA MARQUES DA SILVA 12/12/1978 PROFESSOR 
20Hs 30 0 0 30 9º 

CAIRE FAVARON DOS 
SANTOS 16/03/1979 PROFESSOR 

20Hs 30 0 0 30 10º 

JULIANE APARECIDA 
GONZALES DE SOUZA 12/02/1980 PROFESSOR 

20Hs 30 0 0 30 11º 

JORDANE CONCEIÇÃO DOS 
SANTOS 29/09/1995 PROFESSOR 

20Hs 30 0 0 30 12º 

NATANY SANCHES 
GUERREIRO 03/08/1999 PROFESSOR 

20Hs 30 0 0 30 13º 

SANDRA GONÇALVES 
BRAMBILLA 19/04/1972 PROFESSOR 

20Hs 0 0 20 20 14º 

APARECIDA ALVES 
TRINDADE PEREIRA 30/09/1963 PROFESSOR 

20Hs 15 0 0 15 15º 

EDINA NATÁLIA STOLARIC 
MIAN 19/11/1987 PROFESSOR 

20Hs 15 0 0 15 16º 

LEILA FERNANDA DO 
AMARAL LUZIA 14/04/1990 PROFESSOR 

20Hs 15 0 0 15 17º 

DAYANE LEIRIA PIVATO 10/08/1990 PROFESSOR 
20Hs 15 0 0 15 18º 

KARIZA VICENTE TIVERON 10/11/1990 PROFESSOR 
20Hs 15 0 0 15 19º 

DÉBORA CRISTINA DE 
PAULA SCOMPARIN 13/07/1991 PROFESSOR 

20Hs 15 0 0 15 20º 

LINDINALVA VALÉRIO 
CARVALHO DOS SANTOS 14/06/1993 PROFESSOR 

20Hs 15 0 0 15 21º 

KARINA CANAVER 13/04/1995 PROFESSOR 
20Hs 15 0 0 15 22º 

HELENA SOUZA FOSS 29/10/1997 PROFESSOR 
20Hs 15 0 0 15 23º 

DANIELA MASO GARCIA 05/12/1997 PROFESSOR 
20Hs 15 0 0 15 24º 

CAROLINE SIQUEIRA PERES 20/01/2000 PROFESSOR 
20Hs 0 0 10 10 25º 

 

  

 

VANESSA FURTADO GARCIA 05/11/1982 PROFESSOR 
20Hs 0 0 0 0 26º 

GISELE COLOMBO 
BARBOSA 06/03/1987 PROFESSOR 

20Hs 0 0 0 0 27º 

MYLLENY OLIVIA DA SILVA 
DÉRIO 10/03/1993 PROFESSOR 

20Hs 0 0 0 0 28º 

ANDREZA DE OLIVEIRA DE 
AQUINO 19/10/1994 PROFESSOR 

20Hs 0 0 0 0 29º 

MARIA NATHALIA SOARES 
DE MOURA 09/01/2001 PROFESSOR 

20Hs 0 0 0 0 30º 

AMANDA SIANG DA SILVA 29/12/2002 PROFESSOR 
20Hs 0 0 0 0 31º 

ANA CLAUDIA PEREIRA 
FERRACIOLLI. 16/08/1989 PROFESSOR 

20Hs         DESCLASSIFICADA 

MÁRCIA REGINA RIBEIRO 
MARIN 17/02/1980 PROFESSOR 

20Hs         DESCLASSIFICADA 

NATALIA FORTES SOUZA 
MELO ALBUQUERQUE 19/09/1988 PROFESSOR 

20Hs         DESCLASSIFICADA 

PATRÍCIA CORREIA DA 
SILVA 08/03/1992 PROFESSOR 

20Hs         DESCLASSIFICADA 

ROSÂNGELA DE LIMA DA 
CRUZ 20/02/1981 PROFESSOR 

20Hs         DESCLASSIFICADA 

ROSEMEIRE FERREIRA DE 
SOUZA SANTOS 16/01/1976 PROFESSOR 

20Hs         DESCLASSIFICADA 

SILVANA SOARES SIQUEIRA 
ROCHA 30/07/1968 PROFESSOR 

40Hs 30 0 40 70 1º 

ANTONIO CARLOS DE 
SOUZA FRANKILIN 13/05/1995 PROFESSOR 

40Hs 30 0 40 70 2º 

KELLY CRISTINA GARCIA 
MARGONAR 04/04/1989 PROFESSOR 

40Hs 30 0 10 40 3º 

JAQUELINE TRINDADE 
PEREIRA 02/08/1989 PROFESSOR 

40Hs 15 0 20 35 4º 

KATIA SILVA PANISA DOS 
SANTOS SOUZA 14/02/1993 PROFESSOR 

40Hs 15 0 20 35 5º 

SILVANA OLIVIA DA SILVA 
DERIO 18/09/1963 PROFESSOR 

40Hs 30 0 0 30 6º 

ELENY ALVES DA ROCHA 12/03/1965 PROFESSOR 
40Hs 30 0 0 30 7º 

LUZIA MARQUES DA SILVA 12/12/1978 PROFESSOR 
40Hs 30 0 0 30 8º 

CAIRE FAVARON DOS 
SANTOS 16/03/1979 PROFESSOR 

40Hs 30 0 0 30 9º 

JULIANE APARECIDO 
GONZALES DE SOUZA 12/02/1980 PROFESSOR 

40Hs 30 0 0 30 10º 

 

  

 

NATANY SANCHES 
GUERREIRO 03/08/1999 PROFESSOR 

40Hs 30 0 0 30 11º 

SANDRA GONÇALVES 
BRAMBILLA 19/04/1972 PROFESSOR 

40Hs 0 0 20 20 12º 

APARECIDA ALVES 
TRINDADE PEREIRA 30/09/1963 PROFESSOR 

40Hs 15 0 0 15 13º 

ADRIANA APARECIDA DA 
SILVA RIBEIRO 23/07/1981 PROFESSOR 

40Hs 15 0 0 15 14º 

EDINA NATÁLIA STOLARIC 
MIAN 19/11/1987 PROFESSOR 

40Hs 15 0 0 15 15º 

DAYANE LEIRIA PIVATO 10/08/1990 PROFESSOR 
40Hs 15 0 0 15 16º 

KARIZA VICENTE TIVERON 10/11/1990 PROFESSOR 
40Hs 15 0 0 15 17º 

DÉBORA CRISTINA DE 
PAULA SCOMPARIN 13/07/1991 PROFESSOR 

40Hs 15 0 0 15 18º 

LINDINALVA VALERIO 
CARVALHO DOS SANTOS 14/06/1993 PROFESSOR 

40Hs 15 0 0 15 19º 

KARINA CANAVER 13/04/1995 PROFESSOR 
40Hs 15 0 0 15 20º 

HELENA SOUZA FOSS 29/10/1997 PROFESSOR 
40Hs 15 0 0 15 21º 

CAROLINE SIQUEIRA PERES 20/01/2000 PROFESSOR 
40Hs 0 0 10 10 22º 

GISELE COLOMBO 
BARBOSA 06/03/1987 PROFESSOR 

40Hs 0 0 0 0 23º 

JAQUELINE MOREIRA DE 
SOUZA FERREIRA 08/05/1987 PROFESSOR 

40Hs 0 0 0 0 24º 

MYLLENY OLIVIA DA SILVA 
DÉRIO 10/03/1993 PROFESSOR 

40Hs 0 0 0 0 25º 

ANDREZA DE OLIVEIRA DE 
AQUINO 19/10/1994 PROFESSOR 

40Hs 0 0 0 0 26º 

MICHELE MENDES DE 
SOUZA 05/10/1998 PROFESSOR 

40Hs 0 0 0 0 27º 

AMANDA SIANG DA SILVA 29/12/2002 PROFESSOR 
40Hs 0 0 0 0 28º 

ALINE DOS SANTOS 
ARANTES DANTAS 22/09/1989 PROFESSOR 

40Hs         DESCLASSIFICADA 

ANA CLAUDIA PEREIRA 
FERRACIOLLI. 16/08/1989 PROFESSOR 

40Hs         DESCLASSIFICADA 

MÁRCIA REGINA RIBEIRO 
MARIN 17/02/1980 PROFESSOR 

40Hs         DESCLASSIFICADA 

MAURA PEREIRA COSTA. 14/06/1986 PROFESSOR 
40Hs         DESCLASSIFICADA 

 

  

 

NATALIA FORTES SOUZA 
MELO ALBUQUERQUE 19/09/1988 PROFESSOR 

40Hs         DESCLASSIFICADA 

PATRICIA CORREIA DA 
SILVA 08/03/1992 PROFESSOR 

40Hs         DESCLASSIFICADA 

ROSÂNGELA DE LIMA DA 
CRUZ 20/02/1981 PROFESSOR 

40Hs         DESCLASSIFICADA 

ROSEMEIRE FERREIRA DE 
SOUZA SANTOS 16/01/1976 PROFESSOR 

40Hs         DESCLASSIFICADA 

JOSEANE RIBEIRO 
MALAQUIAS DE ARAUJO 27/09/1981 PSICÓLOGO 0 0 10 10 1º 

ISABELA DA SILVA PEREIRA 14/06/1999 PSICÓLOGO 0 0 10 10 2º 

IZABELA CAROLINA 
SILVERIO GUEDES 14/12/1999 PSICÓLOGO 0 0 10 10 3º 

ALOMA LINHARES 
RAVAGNANI 19/03/2000 PSICÓLOGO 0 0 10 10 4º 

ALINE LIMA TRAVASSOS 
DOS SANTOS 28/05/1997 PSICÓLOGO 0 0 0 0 5º 

KAREN MASSAE PRADO 
TANABE 22/06/1997 PSICÓLOGO 0 0 0 0 6º 

RAFAELA OLIVEIRA COMO 22/07/1997 PSICÓLOGO 0 0 0 0 7º 

RAQUEL MIRANDA 
GONÇALVES 22/08/1998 PSICÓLOGO 0 0 0 0 8º 

MILENA DIAS TEIXEIRA 15/01/2000 PSICÓLOGO 0 0 0 0 9º 

CAROLINA TOMIKO 
BRAMBILA UEDA 25/03/2000 PSICÓLOGO 0 0 0 0 10º 

BEATRIZ SCARPIM 
CARDOSO 28/12/1998 PSICÓLOGO         DESCLASSIFICADA 

KEUYNA AMANDA GARDIN 
DOS SANTOS 24/12/1996 PSICÓLOGO         DESCLASSIFICADA 

TAMIRIS MARINHO 
HONÓRIO 27/06/1988 PSICÓLOGO         DESCLASSIFICADA 

 
Art. 2º. - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 

Mirador, 27 de fevereiro de 2023. 
 

 
 

 
PORTARIA Nº 6.338 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE São João do Caiuá, de acordo com as 
determinações legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município e as decisões do 
Conselho Municipal de Saúde, RESOLVE: 
Artigo 1º - Fica convocada a XV Conferência Municipal de Saúde de São João do Caiuá 
conforme determinação legal do Decreto No 5.360 de 17 de fevereiro de 2023 do Prefeito 
municipal. 
Artigo 2º - A Conferência Municipal de Saúde será presidida pelo prefeito municipal STEFAN 
TOMÉ PAUKA e na sua ausência pelo Coordenador Geral da Conferência. 
Artigo 3º - A Conferência será realizada na Casa da Cultura Prefeito Leonídio Veltrini, situada 
na rua Vereador Antônio Garcia Peres n.º 900, centro. 
Artigo 4º - A Conferência terá uma Comissão Organizadora que se responsabilizará por 
todas as atividades de sua execução. 
Artigo 5º - A Comissão Organizadora terá a seguinte composição: 
Presidente: João Batista Smecelato; 
Coordenador Geral: Cleide Pereira Nunes 
Coordenadores Adjuntos: (4 PESSOAS) 
Secretária Executiva: Yara Vecchiatto de Oliveira e (outra pessoa) 
Tesoureiros:  
Secretaria de Credenciamento: Duas para os participantes e outra para os delegados 
Secretario de Divulgação e Comunicação: Paulo Sergio Castelini 
Relatores: Margarete Moreira da Silva Souza; Amanda Felipe Franqui e Patrícia Cristina 
Bazani Lauretti 
Artigo 6º - As diversas sub-divisões da referida Comissão terão as seguintes funções: 
Coordenador Geral: Assumir a responsabilidade oficial pela Conferência, assinar 
documentos oficiais, deliberar sobre assuntos técnicos, administrativos e financeiros 
sobre a realização dela. 
Coordenadores Adjuntos: Auxiliarão os coordenadores e se responsabilizarão pela 
estrutura organizativa da Conferência: local da realização, alimentação, hospedagem e 
locomoção dos palestrantes, e suporte necessário à organização, antes e durante a 
realização do evento. 
Secretário Executivo: Encaminhar as solicitações das diversas subseções, comprar 
material, providenciar recursos para o funcionamento destas subseções e acompanhar a 
execução dos diversos trabalhos junto com o Coordenador Geral. 
Tesoureiro: Ordenar a receita e a despesa da Conferência. 
Relator Geral e Adjunto: Elaborar documentos, ofícios convocando palestrantes, 
convidados e delegados da Conferência, e elaborar o relatório final da Conferência. 
Secretaria de Credenciamento: Se responsabilizará pelo credenciamento dos delegados da 
Conferência e ficará à disposição durante a mesma no dia 24 de março de 2023, na Rua 
Vereador Antonio Garcia Peres No 900, centro. 
Secretaria de Comunicação e Divulgação: Se encarregará de divulgar a Conferência, dar 
entrevistas nas rádios e apoiar os palestrantes e demais participantes na apresentação e 
divulgação de informações durante a Conferência. 
Artigo 7º - Serão realizadas 04 Pré-Conferências nos diversos setores da cidade que terão 
por finalidade levantar os problemas por área geográfica e escolher os delegados da 
Conferência. 
Artigo 8º - As Pré-Conferências serão realizadas nos seguintes locais: 
1 – Sindicato dos Trabalhadores Rurais; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone (44) 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail: psjcaiua@uol.com.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 

2 – UBS Clinica da Mulher; 
3 – UBS Prefeito Wilson Pedrazzoli; 
4 – CRAS; (OBS: locais como sugestão, devem ser observados a viabilidade pela logística). 
Artigo 9º - Os relatos das Pré-Conferências farão parte do Plano Municipal e do Relatório 
Final da Conferência. 
Artigo 10º - Considerando os membros do conselho como delegados natos, os demais 
delegados serão indicados nas pré-conferencias, de tal forma que haja paridade 
representativa para cada seguimento. 
Artigo 11º - Durante a realização da conferencia, um delegado será eleito para representar 
o município na conferencia estadual. Este deverá ser escolhido pela maioria dos votos dos 
delegados presentes. 
Artigo 12º A Secretaria Municipal de Saúde dará o apoio necessário ao desenvolvimento 
das atividades da Comissão. 
Artigo 13º - Publique-se, divulgue-se e cumpra-se. 
 

São João do Caiuá, 17 de fevereiro de 2023 
 
 

   STEFAN TOMÉ PAUKA 
  Prefeito do Municipio 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 23/2023 
 

Processo de Dispensa por Limite nº 04/2023 
 
Partes: MUNICÍPIO DE RONDON e a empresa NITROTEC - COMÉRCIO DE PRODUTOS 
AGROPECUÁRIOS LTDA – ME. 
 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de nitrogênio líquido, luva especial e bainha francesa, 
para serem utilizados no Programa de Inseminação Artificial – PIA, da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente. 
 
Valor: R$=4.500,00 (Quatro Mil e Quinhentos Reais).  
 
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondon, parceladamente, até o dia 
15 (quinze) de cada mês, de acordo com a entrega dos produtos efetuada no período, mediante 
apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente. 
 
Dotação Orçamentária:  O pagamento decorrente da execução  do objeto do presente contrato será efetuado à 
conta dos recursos das seguintes dotações orçamentárias do orçamento vigente: 

UN/FUN/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/DESC.PROJ-AT CATEGORIA ECONÔMICA FONTE 

1501 20 608 12 2 68 Manutenção Estrutural da Integração 
Agrosilvopastoril 3390300400 GÁS E OUTROS MATERIAIS 

ENGARRAFADOS 0 

1501 20 608 12 2 68 Manutenção Estrutural da Integração 
Agrosilvopastoril 3390301200 MAT. COUDELARIA OU DE 

USO ZOOTÉCNICO 0 

 
Duração: O Presente contrato terá duração até o dia 23/02/2024 e será contado a partir da assinatura do presente 
Contrato. 

  
Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
 
Data da assinatura: 23/02/2023. 
 
Rondon – Pr, 23 de fevereiro de 2023. 
 

____________________________________ 
Roberto A. Corredato 

Prefeito Municipal  
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP E EQUIPARADAS 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2023 – REGISTRO DE PREÇOS 

 
O Município de Rondon torna público que fará realizar no dia 13 de março de 2023, às 08:30 
horas em sua sede, situada à Av. Paraná, 155, licitação EXCLUSIVA para Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, com prioridade de contratação para empresas locais, na modalidade 
Pregão nº 08/2023 – RP, do tipo “Menor Preço por Item”, na forma presencial. Objeto: 
Registro de preços para contratação de empresa especializada para execução de 
propaganda volante em carro de som nas ruas e avenidas do Município de Rondon, Vila 
Rural e distrito de Bernardelli, cujas especificações estão descritas na Planilha Orçamentária – 
Anexo I-A do Termo de Referência do Edital. Valor Máximo Total: R$56.200,00. Informações 
complementares e o Edital completo poderão ser obtidos no site: www.rondon.pr.gov.br no link 
Licitações, bem como no endereço supracitado, no horário das 8:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 
17:00 horas, Fone/Fax (44) 3672-1122 - Departamento de Licitações e Compras. E-mail: 
licita@rondon.pr.gov.br. 
 
Rondon – Pr., 27 de fevereiro de 2023. 
 

JOSEMERY S. OLIVEIRA 
Pregoeira 

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO 
PARANÁ

 
Á Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, torna 
público que irá requerer ao IAT (Instituto Águae Terra), a LP (Licença Prévia), 
para a Área de Resíduos Classe II-B, situado no final da Avenida Vereador Léo 
Antônio Rinaldi, área destacada do imóvel constituído das quadras industriais 
sob № 518, 519, 520, 521, 522, 523, 524-Remanescente, 525, 526 e 527, 
destacadas do Lote № 19, da Gleba 9, e dos Lotes № 1 (parte) e 2/2-A e 4 
(parte), da Gleba 10, da Colônia Paranavaí, Planaltina do Paraná, desta 
Comarca. Planaltina do Paraná-PR, em 23 de dezembro de 2022. 
 
 
 

NOTA  DE  ANULAÇÃO DE PROCESSO  DE  COMPRA  Nr.:   2 / 2023

Objeto:

Motivo:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ATC015009/2021 PARA AQUISIÇÃO DE 02 AMBULANCIAS PARA O MUNICÍPIO DE SANTO 
ANTONIO DO CAIUÁ ATRAVÉS DE UM PROCESSO CARONA COM O CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA.

INTERESSE PÚBLICO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

CNPJ:
AVENIDA SÃO JOÃO, 415
C.E.P.:

Santo Antônio do Caiuá,  27  de  Fevereiro  de  2023

75.483.230/0001-58

87730-000 - Santo Antônio do Caiuá - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nr.:  54/2022 - IL

288/2022
274/2022
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AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camara@cmnovalondrina.pr.gov.br  / licitacao@cmnovalondrina.pr.gov.br 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 05/2023 
 
CONTRATANTE: 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 77.937.936/0001-78 
 

CONTRATADA: 
WAGNER FERREIRA MACHADO E ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 24.902.127/0001-64 

 
OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA DO 
PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, NO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA–
PR, CONFORME ÍTENS E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO PROJETO TÉCNICO, MEMORIAL 
DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES FIXADAS 
NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS. 
 

VALOR CONTRATUAL:  
           R$ 87.044,62 (OITENTA E SETE MIL, E QUARENTA E QUATRO REAIS, COM SESSENTA E DOIS 

CENTAVOS) 
 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
OS PAGAMENTOS À CONTRATADA SERÃO EFETUADOS PELA TESOURARIA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA/PR, NA FORMA PREVISTA PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
02/2023, NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023, OU SEJA, 
CONFORMECRONOGRAMA FÍSICO/FINANCEIRO E MEDIÇÃO DA ENGENHARIA, APÓS 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE NOTA FISCAL, ACOMPANHADA 
DAS CND´S QUE COMPROVAM A REGULARIDADE DA EMPRESA CONTRATADA. 
 

PRAZO DURAÇÃO: 
O PRESENTE CONTRATO TERÁ O PRAZO DE EXECUÇÃO DE 90 (NOVENTA) DIAS OU ATÉ A 
TOTAL PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, OBJETO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2023, NA 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023, O PRAZO DE DURAÇÃO DO PRESENTE 
CONTRATO SERÁ DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS, INICIANDO EM 27.02.2023 E PODENDO 
SUA VIGÊNCIA PERDURAR ATÉ A DATA DE 27.08.2023. 
 

FORO: 
COMARCA DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ. 
 

NOVA LONDRINA/PR, 27 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
 

 

VALDIR JOÃO ROSINSKI 
   PRESIDENTE 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

 
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 020/2023 
 

DATA: 27 DE FEVEREIRO DE 2023 
 

FUNDAMENTO LEGAL INCISO II DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  
OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

GRÁFICOS, DESTINADOS A ESCOLA MUNICIPAL MARIA CERNAKI, 
DESTE MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE. 

ORIGEM   MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ   76.238.435/0001-30 
DESTINO WMW GRAFICA E EMBALAGENS LTDA 
ENDEREÇO AVENIDA PIONEIRO ANTONIO FRANCO DE MORAIS Nº 464, 

JARDIM BRASIL, MARINGÁ/PR 
CNPJ  26.411.590/0001-39 
VALOR R$ 2.680,00 (DOIS MIL SEISCENTOS E OITENTA REAIS) 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME EM ANEXO 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 
ERRATA DO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 014/2022 
Publicado no Jornal Diário do Noroeste Edição nº 19.255 de 14/02/2023, página 11. 
 

ONDE SE LÊ: 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 014/2022 
TOMODA DE PREÇOS Nº 002/2022 
3º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
 

LEIA-SE: 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 014/2022 
TOMODA DE PREÇOS Nº 002/2022 
4º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
 

Alto Paraná, 27 de fevereiro de 2023. 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 

                  M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

                                                            PREGÃO ELETRONICO Nº. 004/2023-PMQN 

 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 

 

PROCESSO ADM. Nº 015/2023 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

Pregão Eletrônico Nº.4/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2023 

VALIDADE: 17/02/2024 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  E  A EMPRESA  K. DA SILVA FERREIRA 
GESTAO E SERVICOS  PARA  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS 

DE LIMPEZA, HIGIENE PESSOAL E UTENSILIOS PARA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,PREGÃO  
 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Waldemar dos Santos, 678, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro K. DA SILVA FERREIRA GESTAO E 
SERVICOS, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 34.711.455/0001-37, Rua R BENJAMIM CONSTANT, 674 - CEP: 86300000  - bairro: 
CENTRO, Cornélio Procópio/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr KEILA DA SILVA FERREIRA, brasileiro, portador da RG nº 81831343 
SSPPR e CPF 042.495.999-22, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão 4/2023, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS DE 
LIMPEZA, HIGIENE PESSOAL E UTENSILIOS PARA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
LOTE 27: LOTE 27 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 38223 Cacau em pó 100%, sem adição de açúcar, não contém 
glutém, emabalagem de 200 gr REFERENCIA: NESTLE, 
MELKEN, GAROTO 

UND 2000 R$ 18,90 37.800,00 RELVA VERDE 

     TOTAL: 37.800,00  
DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 37.800,00 (trinta e sete mil e 
oitocentos reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1 A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo : 
- Gêneros alimentícios: EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS conforme necessidade estabelecidas pelas secretarias e em qualquer dos locais 
determinados pela Divisão de Compras. 
- Demais produtos licitados: Em até 05 (cinco) dias após a solicitação emitida pela Divisão de Compras em qualquer dos locais determinados 
na requisição. 
4.2 O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 17 de fevereiro de 2023 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito Municipal 

 KEILA DA SILVA FERREIRA  
contratada 

             
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO,  
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de auto elétrica, com base de 
cálculo por hora trabalhada. 
ABERTURA:  Dia 13 de março de 2023, às 14:00 horas, na Sala de Licitações. 
Os envelopes nºs - 01 – Proposta de Preços, e 02 – Habilitação, deverão ser entregues na Sala de 
Licitações, junto ao Pregoeiro até às 13:30 horas do dia 13 de março de 2023. 
Cópia do Edital poderá ser retirada junto a Sede da Prefeitura, ou através do endereço eletrônico 
www.altoparana.pr.gov.br.  
Maiores esclarecimentos serão fornecidos na Sede da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Setor 
de Licitações, na Rua José de Anchieta, 1641 – Centro, ou pelo telefone: 44 – 3447 – 1122, ou 
e-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br. 
Alto Paraná, Estado do Paraná, 27 de fevereiro de 2023. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA  
Prefeito Municipal 

 

AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camara@cmnovalondrina.pr.gov.br  / licitacao@cmnovalondrina.pr.gov.br 

REPUBLICAÇÃO POR ERRO MATERIAL: ONDE LIA-SE 06.02.2023, LEIA-SE 16.02.2023. 
RATIFICAÇÃO 

DISPENSA POR LIMITE Nº 02/2023 
 
DO OBJETO 

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de disponibilização e instalação de Link dedicado através de fibra 
óptica ponto-a-ponto, para conexão com a Rede Mundial de Computadores (Internet), com 
velocidade de 50 Mb, IP FIXO, IPV4 e IPV6, e disponibilização/fornecimento de equipamentos, 
para uso interno da Câmara Municipal de Nova Londrina/PR. 
DO VALOR GLOBAL MÁXIMO ESTIMADO 

R$ 330,00 (trezentos e trinta reais) mensais, totalizando assim o montante 
de R$ 7.920,00 (sete mil, novecentos e vinte reais). 

A Comissão de Licitação e a Assessoria Jurídica desta Casa Legislativa 
opinaram pela DISPENSA POR LIMITE de licitação frente à contratação da Empresa I FIBER 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA – ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº: 27.353.801/0001-97, com 
fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

Nesse sentido, ACOLHO, HOMOLOGO e RATIFICO o presente Processo de 
Inexigibilidade, recomendando a sua publicidade a fim de conceder eficácia ao ato 
administrativo, conforme determina o art. 26 da Lei Federal n.º 8.666/93. Publique-se e 
cumpra-se. 
 
Nova Londrina/PR, 16 de fevereiro de 2023. 
 

VALDIR JOÃO ROSINSKI 
PRESIDENTE 

 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO 
 

REFERÊNCIA DISPENSA 080/2020 
 

CONTRATO Nº 0158/2020 
 

CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ 

CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO JOSE CARLOS DIVINO DE SOUZA 
CNPJ DO CONTRATADO 618.933.829-15 
OBJETO  LOCAÇÃO DE IMOVEL COM EDIFICAÇÃO EM ALVENARIA, 

COBERTAS COM TELHAS DE ZINCO COM ÁREA DE 
100,79M² SOBRE A DATA 14-B DA QUADRA 23 COM ÁREA 
DE 300,00 M² SITUADA NA RUA SANTO PEDRAZOLLI, Nº 
575, IMÓVEL EM ÓTIMO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
RECÉM - CONSTRUIDO SEM USO DE OUTRO MORADOR 
PARA SEDIAR A CASA LAR DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO 
DO CAIUÁ/PR 

DATA INICIAL DO CONTRATO 02/12/2020 
DATA DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 02/12/2021 
DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO) 29/11/2021 
DATA DO 2° ADITIVO (DE VALOR) 06/12/2021 
DATA DO 3° ADITIVO (DE VALOR) 16/05/2022 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

02/12/2023 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 
SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELA DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, ALÉM DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA 
PELA AUTORIDADE COMPETENTE, COM 
RESPALDO NO ARTIGO 57, DA LEI Nº 8.666/93 
E CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DO ALUDIDO 
CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO 
 

REFERÊNCIA DISPENSA N° 080/2020 
 

CONTRATO Nº 0158/2020 
 

CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO JOSE CARLOS DIVINO DE SOUZA 
CNPJ DO CONTRATADO 618.933.829-15 
OBJETO  LOCAÇÃO DE IMOVEL COM EDIFICAÇÃO EM 

ALVENARIA, COBERTAS COM TELHAS DE ZINCO 
COM ÁREA DE 100,79M² SOBRE A DATA 14-B 
DA QUADRA 23 COM ÁREA DE 300,00 M² 
SITUADA NA RUA SANTO PEDRAZOLLI, Nº 575, 
IMÓVEL EM ÓTIMO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
RECÉM - CONSTRUIDO SEM USO DE OUTRO 
MORADOR PARA SEDIAR A CASA LAR DO 
MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ/PR. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 02/12/2020 
DATA DO 1º ADITIVO (DE PRAZO) 29/11/2021 
DATA DO 2º ADITIVO (DE VALOR) 06/12/2021 
DATA DO 3° ADITIVO (DE VALOR) 16/05/2022 
VALOR DO CONTRATO R$ 12.540,00 (DOZE MIL, QUINHENTOS E QUARENTA 

REAIS) 
VALOR DO ADITIVO R$ 15.624,00 (QUINZE MIL, SEISCENTOS E VINTE E 

QUATRO REAIS) 
VALOR DO CONTRATO ATUALIZADO R$ 42.734,16 (QUARENTA E DOIS MIL 

SETECENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E 
DEZESSEIS CENTAVOS) 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
(ANEXO) APRESENTADA PELA DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCILA, ALÉM DA 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 65, DA LEI 
Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DO 
ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

 
 

      CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  ESTADO DO PARANÁ                   AV. GUAÍRA, Nº. 155  - CENTRO – FONE: (044) 3434-1089 - CEP 87840-000 – PARANÁ  
CNPJ: 01.087.743/0001-03 – email:secretaria@camaramirador.pr.gov.br 
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CONVITE 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 

3º QUADRIMESTRE/2022 
 

Objeto : Será realizada Audiência Pública nas dependências 
da Câmara Municipal de Mirador – Paraná para apresentação dos Relatórios de 
Avaliação de cumprimento das Metas Fiscais do  3º Quadrimestre de 2022, terceiro 
quadrimestre de 2022) do Poder Legislativo Municipal de Mirador, Estado do 
Paraná. 
 

O Poder Legislativo Municipal de Mirador, Estado do 
Paraná, através do sua Presidente Márcia Ottesbach Vicente, com fundamento no 
art. 9º e do inciso II do Art. 54; inciso I, a) § 1º do Art. 55 da Lei Complementar 101 
de 04 de Maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e Instrução Normativa do 
Tribunal de Contas do Paraná e demais Normas Vigentes. TORNA PÚBLICO que 
fará realizar-se no Dia 27 de fevereiro de 2023 (27/02/2023) (segunda-feira) às 
17h:30min (dezessete horas e trinta minutos), nas dependências da Câmara 
Municipal, localizada à Av. Guaíra nº. 155 em Mirador a AUDIÊNCIA PÚBLICA, 
com a finalidade de apresentar os relatórios de Avaliação de cumprimento das Metas 
Fiscais do 3º Quadrimestre de 2022, deste Legislativo Municipal. 

 
Convida os Vereadores e a população para tomar parte e 

participarem da AUDIÊNCIA PUBLICA do 3º Quadrimestre de 2022, onde este 
Poder Legislativo apresentará os Relatórios relativos ao cumprimento das metas 
fiscais. 

 
Mirador – Paraná, 24 de fevereiro de 2023. 

 
 MARCIA  OTTESBACH  VICENTE  
          P r e s i d e n t e 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2023  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 22/2023 
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, 
através do departamento de licitações, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo 
menor preço por Item, e da seguinte forma. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada no fornecimento de materiais para manutenção e 
colocação de uma nova Motobomba no poço artesiano do Viveiro 
municipal de Santo Antonio do Caiuá, conforme descritos e 
especificados no Anexo I do edital - Termo de Referência. ABERTURA: 
A abertura do certame será às 09h:00min do dia 13 de março de 2023. 
Informações complementares e o edital completo poderão ser adquiridos 
através do site: http://www.licitanet.com.br e www.pmsac.pr.gov.br e no 
setor de licitações, Av. São João, 415, ou pelo fone: (44) 3443-1221 ou 
(44) 3443-1224. Santo Antonio do Caiuá, em 27 de fevereiro de 2023. 
Flávio Henrique Furlan da Fonseca – Pregoeiro Municipal. 

   

 

 

 

 

LEI Nº. 0606/2023, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a ratificação da quinta 
alteração no Protocolo de Intenções, Contrato 
de Consórcio Público e Estatuto do Consórcio 
Intermunicipal Caiuá Ambiental - CICA 

 
A Câmara Municipal de Mirador, Estado do Paraná, aprovou 

e eu FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal sanciono a 
seguinte: 
 

LEI 
 

Art. 1o. - O Município de Mirador – Estado do Paraná, integrante do 
Consórcio Intermunicipal Caiuá Ambiental – CICA, ratifica, sem ressalvas, a 
quinta alteração no Protocolo de Intenções, Contrato de Consórcio Público e 
Estatuto do Consórcio Intermunicipal Caiuá Ambiental – CICA. 

 
Art. 2o. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Paço Municipal de Mirador, Estado do Paraná, aos 
vinte e sete dias do mês de fevereiro do ano de dois 
mil e vinte e três. 

 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
                Prefeito Municipal 

 

 

 

 

FABIANO MARCOS DA 
SILVA 
TRAVAIN:05298927904

Assinado de forma digital por 
FABIANO MARCOS DA SILVA 
TRAVAIN:05298927904 
Dados: 2023.02.27 15:38:26 -03'00'

 

                                                    

                                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
                           C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 

                  Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro Fone/fax: 3433-1112    
                   CEP - 87.790.000 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ           

                   -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
- 

 
     EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS EM TESTE 

SELETIVO SIMPLIFICADO  
 
                                                                                                      "Dispõe sobre a convocação dos 

candidatos                                   
classificados no Teste Seletivo 
Simplificado nº 001/2022, para os 
cargos que especifica” 

   
O Chefe do Poder Executivo Municipal de Nova Aliança do Ivaí/PR, 

CONVOCA, os candidatos abaixo relacionados, classificados no Teste Seletivo 
Simplificado nº. 001/2022, a comparecerem no Centro de Saúde de Nova Aliança 
do Ivaí/PR, para a realização do exame admissional no horário das 08:00 às 
17:00 hs. Após o resultado do exame, deverão comparecer no Departamento de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal, localizado na Av. Francisco Pires de Lemos 
n. 410 centro- na cidade de Nova Aliança do Ivaí/PR., munidos dos documentos 
abaixo relacionados, a partir do dia 28/02/2023 até o dia 06/03/2023, no 
horário de expediente das 08:00 às 11:00 hs e das 13:00 às 17:00 hs.  

 
Ficam alertados que o não comparecimento dos convocados até a data 

indicada, implicará na perda do direito à posse e de qualquer outro inerente 
ao Teste, conforme os termos do Edital.  

 
DOCUMENTOS EXIGIDOS:  
. Cédula de Identidade comprovando a idade igual ou superior a 18 (dezoito) 
anos; 
. Certidão de Casamento ou Nascimento; 
. Certidão de Nascimento dos filhos; 
. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 anos (se for o caso); 
. Cartão de Identificação do Contribuinte (CPF); 
. Cadastro do PIS/PASEP; 
. Documentos que comprovem estar quites com as obrigações eleitorais; 
. Título de Eleitor; 
. Certidão de Reservista (quando do sexo masculino); 
. Comprovante de Escolaridade, através de histórico escolar, diploma, conforme 
exigência do cargo ao qual concorre devidamente registrado pelo MEC; 
. Comprovante de Residência à data da Contratação em nome do admitido; 
. Declaração negativa de acúmulo de cargo e emprego público, assinado pelo 
servidor, com firma reconhecida em cartório; 
. Declaração de disponibilidade para cumprimento da carga horária do cargo em 
que exercerá sua função; 
. Carteira de Trabalho (páginas onde constam, foto, número e série da Carteira 
de Trabalho, Qualificação Civil e Contrato de Trabalho); 
 
NOME DOS CONVOCADOS: 
 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS: 
 
MOTORISTA: 

POSIÇÃO N. DE INCRIÇÃO/CANDIDATO (A) TEMPO 
SERVIÇO  CURSOS T. PONTOS IDADE CLASSIFICAÇÃO 

4 11.- FERNANDO ENDO LOPES  0 0 0 42 CLASSIFICADO 
           
         Publica-se, Registra-se e Cumpra-se. 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal, aos 27 dias do mês de fevereiro de 2023. 
 
                            ULISSES DE SOUZA 
                           PREFEITO MUNICIPAL 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 326/2023 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei,  

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: Nomear o Sr. Gilson Jesus da Silva, 

servidor público, aprovado no Processo Seletivo n.º 04/2022, no 
cargo de Auxiliar Administrativo, sob o regime da CLT, devidamente 
inscrito no CPF/MF sob o n.º 108.122.159-31, para o cargo de 
Secretário Escolar, com as devidas atribuições inerentes ao cargo. 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 

do Paraná, aos 27 dias do mês de fevereiro de 2023. 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ  

Departamento Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
Rua Vereador Antônio Garcia Peres, nº 900, CEP 87.740-000, 
CNPJ 76.238.435/0001-30              Fone 0xx44 445-1900 

E-mail: educacaosjcaiua@gmail.com 
São João do Caiuá – Paraná 

 
 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 

DECRETO Nº 5.362 
São João do Caiuá, 23 de fevereiro de 2023. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, STEFAN TOMÉ PAUKA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 

Considerando as disposições estabelecidas na Lei Municipal nº 2.643/2022 que trata do Plano de Cargos, Carreira e Salários do 
Magistério Público Municipal de São João do Caiuá- PR; 

Considerando a portaria nº 17, de 16 de janeiro de 2023, que homologa o parecer nº 1/2023/CGVAL/DIFOR/SEB/SEB, da secretaria 
de educação básica – SEB, que dispõe sobre a definição do piso salarial nacional dos profissionais do magistério da educação básica pública, 
para o exercício de 2023. 

       Considerando o cumprimento pelo Município do disposto no art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal - Lei Complementar 
N.101/2000; 
       Considerando a existência de recursos orçamentários e financeiros para cobrir as despesas previstas dentro do 
exercício financeiro de 2023 (§1° do art. 169 da CF);  

 
DECRETA: 
 
Fica concedido o reajuste de 14.95% de aumento aos profissionais do magistério, passando do valor atual de R$ 1.922,82 para 
o valor de R$ 2.210,30 para carga horária de 20 horas semanais de acordo com enquadramento da tabela constando na Lei 
2.643/2022. 
 
 
 

 
 
 

NÍVEL A: Professores com Formação no Curso Normal/Magistério   
 
NOME 

 
Nível  

 
Classe  

Salário atual mediante reajuste 
 

Silvia Cristina Viana  A 08 R$           2.453,06  
 

 
NÍVEL B: Professores com Formação em Graduação  
 
NOME 

 
Nível  

 
Classe  

Salário atual mediante reajuste 
 

Leandra de Souza Lima B 18 R$ 2.989,21  
 

  
QUADRO COMPLEMENTAR - NÍVEL B: Professores em Período Probatório  
 

NOME 
 

Nível  
 

Classe  
Salário atual mediante reajuste 

 

Gislaine Fermiano de Abreu B 01        R$    2.320,79 
  

Roselilse Liliane Colombo 
Marques 

B 
 

01                 R$ 2.320,79 

 
NÍVEL C: Professores com Pós-Graduação 

 
NOME 

 
Nível  

 
Classe  

Salário atual mediante reajuste 
 

Alice Mara de Oliveira Silva C 13 R$ 2.906,91  
Ana Cristina de A. Buss C 14 R$ 2.950,51   

 
Ana Cristina de A. Buss C 06 

 
R$ 2.619,20  

Andréa Beatriz C. F. Franqui C 24 
 

R$ 3.424,19  

Anenilda Alves Teixeira C 04 
 

R$ 2.542,36  

Cecília Carvalho Nascimento C 07 
 

R$ 2.658,49  

 
 
 

Célia Regina dos S. Micheletti C 18 R$ 3.131,57  
Cleuza R. L. Nascimento C 18 R$ 3.131,57  
Cleuza R. L. Nascimento C 11 R$ 2.821,63  
Cristiane Zanueli A. Carneiro C 18 R$ 3.131,57  
Cristiane Zanueli A. Carneiro C 07 R$ 2.658,49  
Dalliane Oliveira Malvezzi C 17 R$ 3.085,29  
Danieli Alves Zanotto Stropa C 07 R$ 2.658,49  
Divanira de Caires S. Arneiro C 12 R$ 2.863,96  
Eliana Aparecida Gusmão C 18 R$ 3.131,57  
Elísia Márcia P. de Oliveira C 16 R$ 3.039,69  
Eunice Maria da Silva C 16 R$ 3.039,69  
Fátima Ap. dos S. Paz França C 07 R$ 2.658,49  
 Fátima V. dos S. P. Souza C 16 R$ 3.039,69  
Fátima V. dos S. P. Souza C 07 R$ 2.658,49  
Gislaine Carla Vitturi Franqui C 11 R$ 2.821,63  
Guilherme Arcanjo Cardoso  C 06 R$ 2.619,20 
Irene Aparecida Rosa C 18 R$ 3.131,57  

 
Irene Aparecida Rosa C 11 R$ 2.821,66  
Isvanilde Muniz Cita C 28 R$ 3.634,31  
Ivanilza Dias da Silva Viana C 04 R$ 2.542,36  
Ivone Kirsten C 30 R$ 3.744,15  
 Juliana de F. B. Ribas Silva C 11 R$ 2.821,63  
Juliana de F. B. Ribas Silva C 7 R$ 2.658,49  
Juvenete Ap. dos S. Souza C 28 R$ 3.634,31  
Keila C. da Silva Cardoso C 14 R$ 2.950,51  
Laura Ap. Micheletti Arneiro C 25 R$ 3.475,55 
Leila Gisela dos Santos Silva C 18 R$ 3.131,57  
Letícia Ap. Godoy Silva C 07 R$ 2.658,49  
Lilian Lucy Gonçalves  C 18 R$ 3.131,57  
Luciana de F. de Lara Lapas C 17 R$ 3.085,29  
 Luciana Gomes Terra Biscola C 11 R$ 2.821,63  
Luciana Gomes Terra Biscola C 07 R$ 2.658,49 
Luciana Virgínia Vituri C 30 

 
R$ 3.744,15  

 
 
 

Lucinéia Ribeiro da Cruz C 06 
 

R$ 2.619,20  

Márcia Regina Ribeiro C 16 
 

R$ 3.039,69  

Maria Ap. dos Santos Bazani C 12 
 

R$ 2.821,63  

Maria Aparecida A. Cardoso  C 18 
 

R$ 3.131,57  

Maria Aparecida da Silva 
Gonçalves 

C 07 R$ 2.658,49 

Maria Célia Suchurer Passos C 18 
 

R$ 3.131,57 

Maria Marfiza Zanueli C 17 
 

R$ 3.085,29 

Marluci Peternelli Mariusso C 29 R$ 3.688,81  
Mislene Rosa Lino  C 07 R$ 2.658,49  
Noêmia dos S. Silva C 11 R$ 2.821,63 
Paulo Sérgio da Silva Xavier C 11 R$ 2.821,63 
Priscila Pereira dos S. Maçuete C 11 R$ 2.821,63 
 Regiane da S. Piovesan Lobato  C 12 R$ 2.863,96  
Rosalina Rodrigues de Lima C 14 R$ 2.950,51  
Rosana Tenório M. de Moura C 07 R$ 2.658,49  
Roselilse Liliane C. Marques C 16 R$ 3.039,69  
Rosemary Bazoti Peixoto C 18 R$ 3.131,57  
Rozangela Ap. Palermo Passos C 07 R$ 2.658,49  
Sara de Souza Soares C 11 

 
R$ 2.821,63  

Silmara Jacia C 04 R$ 2.542,36  
Silvana Cancelieri Gonçalves C 18 

 
R$ 3.131,57  

Silvirene Piovezan C 18 
 

R$ 3.131,57  

Simone Aparecida Closs  C 30 
 

R$ 3.744,15 

Simone Aparecida Closs C 07 R$ 2.658,49  

 
 
 

 
Tânia Ap. Zanueli Arneiro C 17 

 
R$ 3.085,29  

 
Tânia Ap. Zanueli Arneiro  C 12 R$ 2.863,96  
Valdinéia V.  F. Nascimento C 18 

 
R$ 3.131,57  

Valdinéia V.  F. Nascimento C 04 R$ 2.542,36  
Vânia Gilmara Rosa Pim C 18 

 
R$ 3.131,57  

Vânia Gizelle C. dos Santos C 07 
 

R$ 2.658,49 

 
NÍVEL D: PROFESSORES COM MESTRADO  

 
 
 
 
 
 
 
Abaixo, assinado a 

Comissão de Avaliação e Desempenho – CAD, prevista no art. 52 da Lei 2.643/2022, conforme Decreto nº 5.351 de º 16 de fevereiro 
de 2023. 
 
I- Coordenadores e Assessores Pedagógicos 
 Luciana Virgínia Vituri  
Tânia Aparecida Zanueli Arneiro  
 
II - Diretores das escolas de Ensino Fundamental 
Leila Gisela Santos Silva  
Cleuza Rodrigues de Lima do Nascimento  
 
III - Diretores dos Centros Municipais de Educação Infantil  
Fátima Aparecida dos Santos Paz França 
Gislaine Carla Vitturi Franqui 
 

NOME  
Nível  

 
Classe  

Salário atual mediante reajuste 
 

  Ediléia Ferreira de Assis Pires D 18 R$           3.273,91  
 

  Ediléia Ferreira de Assis Pires
  

D 11 R$           2.949,88  
 

 
 
 

IV – Professores, em número de 2 (dois)  
Márcia Regina Ribeiro  
Gislaine Fermiano de Abreu  
Luciana Gomes Terra Biscola   
Fátima Vieira dos Santos Pereira de Souza  
 
 V- Departamento Municipal de Educação. 
 Maria Marfiza Zanueli  
 Guilherme Arcanjo Cardoso  

 
São João do Caiuá, 23 de fevereiro de 2023. 

 
                                                                                        _______________________________________ 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ. 00.921.371/0001-50Av Gustavo Brigagão – Praça Souza Naves 

cx. Postal, 85 Fone (44) 3453-11232 – 87.910-000 
SANTA ISABEL DO IVAI – ESTADO DO PARANÁ 

 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

 
EDITAL Nº 002/2022 

 
          A Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de 
Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, no uso das atribuições regimentais 
e em especial cumprindo a Lei nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal), nos termos de seu Art. 9º, § 4º, no intuito de incentivar a 
participação popular, vem através do presente, comunicar que será 
realizada Audiência Pública, para demonstração e avaliação do 
cumprimento de Metas Fiscais do 3º Quadrimestre do exercício 2022, no 
dia 28 de fevereiro de 2023, com início às 14:30 horas, no Auditório do 
Paço Municipal, localizado a Rua Professora Dulce Cristi, nº 1170, na 
sede do Município para o qual se encontram convidados toda a população 
do Município e interessados. 
 

Santa Isabel do Ivaí, ao 27º dia do mês de fevereiro do ano de 2023. 
 
João Henrique Faria Darli Domingues              Roberto Mendes da Silva    
             Presidente da C. F. O.                                        Relator       
 
Giuliano de Souza Mazzarino 
                 Membro                          

 
 

DECRETO Nº 6.045/2023 
Súmula - Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional suplementar. 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal em exercício de Rondon, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal nº 2032 de 26 de dezembro de 2022. 

D E C R E T A: 
Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Rondon, para o exercício financeiro de 

2023, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 45,22 (quarenta e cinco reais e vinte dois centavos) na 
seguinte dotação orçamentária: 

6 SECRETARIA DE FINANÇAS R$ 45,22 
6.002 DIVISÃO DE TESOURARIA   

28.846.0001.0003 MANUTENÇÃO DO PROCESSO DE INDENIZAÇÃO, RESTITUIÇÕES DE   
3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES   

9956 FEAS - Fundo Estadual de Assistência Social - Incentivo Benefício Eventual -   
Art. 2º - A cobertura do Crédito de que trata o Artigo anterior far-se-á mediante: 
R$ 44,70 (quarenta e quatro reais e setenta centavos)  do superávit Financeiro apurado no Balanço 

Patrimonial do Exercício de 2022, nos termos do artigo 43, § 1º da Lei 4.320 de 17 de março de 1.964. 
R$ 0,52 (cinquenta e dois centavos) do excesso de arrecadação real da receita 

132102014800000000 – Red FEAS COVID 19 21679-181. 
Art. 3º - Fica alterado, no que couber, a Lei – 1.815/2017 Plano Plurianual (PPA 2018/2021), na Lei 

2012.2022 – Lei de Diretrizes Orçamentárias, Cronograma de desembolso e programação financeira os 
dispositivo proveniente deste Decreto. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 27 de fevereiro de 2023. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito do Município 
 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

RESOLUÇÃO n° 02/2023 
 

Súmula: Dispõe sobre a constituição das 
Comissões Permanentes da Câmara Municipal de 
Santo Antônio do Caiuá/PR, para o exercício de 
2023. 

 
 
O Senhor MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara Municipal de 
Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais 
e em razão da aprovação pelo Plenário, promulga a seguinte: 
 
RESOLUÇÃO: 
 

Art. 1°. As Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Santo Antônio do 
Caiuá, Estado do Paraná, serão compostas pelos seguintes membros, após eleição em 
sessão ordinária realizada no dia 23 de fevereiro de 2023, para mandado de 1 (um) ano, nos 
termos do art. 34, § 4.º do Regimento Interno da Câmara Municipal: 
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO: 
Presidente EVERTON APARECIDO PEREIRA – PSB 
Secretário NICANORA AP. FERREIRA PEREIRA CARNIEL – PSB 
Membro JAIR JOSÉ DA SILVA – CIDADANIA 
 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO: 

                   Presidente MARISA ARAÚJO DE OLIVEIRA – PSB 
Secretário JAIR JOSÉ DA SILVA – CIDADANIA 
Membro GELSON ALVES DA COSTA – PP  
 
COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS: 
Presidente MARISA ARAÚJO DE OLIVEIRA – PSB 
Secretário GELSON ALVES DA COSTA – PP 
Membro EVERTON APARECIDO PEREIRA – PSB 
 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
Presidente JOSÉ CARLOS ANTAL – CIDADANIA  
Secretário PRIMO ROSSATO NETO – PP 
Membro RENATA COSTA DE LIMA – PP 

 
Art. 2°. Esta Resolução entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá – PR, 27 de fevereiro de 2023 
 
 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

RESOLUÇÃO n° 02/2023 
 

Súmula: Dispõe sobre a constituição das 
Comissões Permanentes da Câmara Municipal de 
Santo Antônio do Caiuá/PR, para o exercício de 
2023. 

 
 
O Senhor MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara Municipal de 
Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais 
e em razão da aprovação pelo Plenário, promulga a seguinte: 
 
RESOLUÇÃO: 
 

Art. 1°. As Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Santo Antônio do 
Caiuá, Estado do Paraná, serão compostas pelos seguintes membros, após eleição em 
sessão ordinária realizada no dia 23 de fevereiro de 2023, para mandado de 1 (um) ano, nos 
termos do art. 34, § 4.º do Regimento Interno da Câmara Municipal: 
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO: 
Presidente EVERTON APARECIDO PEREIRA – PSB 
Secretário NICANORA AP. FERREIRA PEREIRA CARNIEL – PSB 
Membro JAIR JOSÉ DA SILVA – CIDADANIA 
 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO: 

                   Presidente MARISA ARAÚJO DE OLIVEIRA – PSB 
Secretário JAIR JOSÉ DA SILVA – CIDADANIA 
Membro GELSON ALVES DA COSTA – PP  
 
COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS: 
Presidente MARISA ARAÚJO DE OLIVEIRA – PSB 
Secretário GELSON ALVES DA COSTA – PP 
Membro EVERTON APARECIDO PEREIRA – PSB 
 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
Presidente JOSÉ CARLOS ANTAL – CIDADANIA  
Secretário PRIMO ROSSATO NETO – PP 
Membro RENATA COSTA DE LIMA – PP 

 
Art. 2°. Esta Resolução entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá – PR, 27 de fevereiro de 2023 
 
 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 
 

 

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 021/2023 

 
DATA: 27 DE FEVEREIRO DE 2023 

 
FUNDAMENTO LEGAL INCISO II DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO DE TACÓGRAFO COM 
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS DOS VEÍCULOS DO TRANSPORTE 
ESCOLAR, PLACA ANS 2824, PLACA AOT 6712, DESTE MUNICÍPIO, 
ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTE. 

ORIGEM   MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ   76.238.435/0001-30  
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87.740-000 – SÃO JOÃO DO CAIUÁ – 

PR. 
DESTINO ALFA TACÓGRAFOS LTDA 
ENDEREÇO RUA PADRE BERNARDO RECH, N° 1405 – SUMARÉ/PARANAVAÍ-PR 

CEP 87720-105 
CNPJ  27.137.463/0001-56 
VALOR R$ 3.965,99 (TRÊS MIL NOVECENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS 

E NOVENTA E NOVE CENTAVOS) 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME DOCUMENTO EM ANEXO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

2º TERMO ADITIVO DE AUMENTO DE META 
 
 

CONTRATO Nº 066/2022 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2022 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ. /M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício 
de seu mandato e funções o SR. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, motorista, 
portador do CPF nº 597.027.709-63 e RG nº 4.530.008-0 – SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Platão 
nº 990, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, Paraná e a empresa K L 
C CONSULTORIA EM GESTÃO PUBLICA LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob Nº11.761.650/0001-76, com sede na Praça Monteiro Lobato, n° 94, Centro, CEP: 
86.790-000, na cidade de Lobato, Estado do Paraná, neste ato representado pela sua representante legal, 
Sra. SYLVIA DE OLIVEIRA, brasileira, divorciada, empresário, portador do CI/RG Nº. 6.076.763-7 - 
SSP/SP e inscrito no CPF/MF Nº.018.142.799-03, residente e domiciliada na Rua Wilson de Lima Lemos, 
n° 867, Centro, CEP: 86.790-000, na cidade de Lobato, Estado do Paraná tem justo e acertado o presente 
Termo Aditivo de Aumento de meta, nos termos do Contrato 066/2022, Tomada de Preços nº 009/2022, 
bem como pela legislação vigente em especial a Lei nº 8.666/93, Art. 65, §§ 1º e 2º. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
O CONTRATANTE com apoio na Lei 8.666/93, e suas alterações, realizou a Licitação da Modalidade 
Tomada de Preços nº 009/2022, objetivando a Contratação de empresa especializada, para prestação de 
serviços na elaboração, organização e aplicação de Concurso Público, visando o preenchimento de vagas 
existentes e formação de Cadastro Reserva para diversos cargos do poder executivo municipal de Alto 
Paraná-PR. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Fica certado entre as partes o aumento de meta no valor total de R$ 11.550,00 (onze mil quinhentos e 
cinquenta reais). O valor contratual que era de R$ 46.200,00 (quarenta e seis mil e duzentos reais), passou 
a ser de R$ 57.750,00 (cinquenta e sete mil setecentos e cinquenta reais). Os recursos necessários aos 
pagamentos do presente correrão a conta da dotação orçamentária utilizada anteriormente ou qualquer 
outra que venha a substituir. 
 
 

CLAUSULA TERCEIRA 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato nº 066/2023. 
 

E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma, que passa a valer na data da assinatura do mesmo. 
 

Alto Paraná, 27 de fevereiro de 2023. 
 
 

…………………………………………                      ……………………………………………… 
MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                             K L C CONSULTORIA EM GESTÃO 
             Contratante                                                                PUBLICA LTDA - EPP             
 

                                                                   Contratada                                                                              
TESTEMUNHAS: 
Nome: ____________________________  
CPF/MF: __________________________ 

Nome: _______________________________ 
CPF/MF: _____________________________ 

 

 

 

 

 
EXTRATO CONTRATUAL 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 022/2023 

 
Ref: Contrato N º.  016/2023 – ID 2231/2023 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ N.º 75.475.422/0001-93 
 
CONTRATADA: COOPERATIVA AGROPECUARIA E AGROINDUSTRIAL DOS AGRICULTORES 
FAMILIARES DO TERRITORIO NOROESTE – COAFNOR. 
CNPJ: 11.218.779/0001-32 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO OBJETIVANDO O 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (MERENDA ESCOLAR – AGRICULTURA FAMILIAR) EM 
DETERMINAÇÃO DA LEI Nº. 11.947, DE 16 DE JUNHO DE 2009 E A RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº. 20, DE 02 
DE DEZEMBRO DE 2020. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 280.388,50 (duzentos e oitenta mil trezentos e oitenta e oito reais e cinquenta 
centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 31/12/2023 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2023 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. º 022/2023, do processo administrativo – CHAMAMENTO PÚBLICO n. 
º 001/2023. 
 
Gabinete do Prefeito, aos 27/02/2023. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 
 

 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico por este termo, com fulcro no art. 15 c/c art. 25 e ss. da Lei Federal n.º 8.666/93, de 01 de junho de 
1993, considerando os pareceres técnico e jurídico acostados nos autos e, diante das previsões contidas no 
processo administrativo – CHAMAMENTO PÚBLICO n.º 001/2023, a Inexigibilidade de Licitação n.º 022/2023, 
devidamente processada pelo Poder Executivo desta municipalidade, objetivando o CREDENCIAMENTO de 
agricultor familiar individual, de grupos formais e informais de agricultores familiares para aquisição de gêneros 
alimentícios da agricultura familiar para a alimentação escolar, para os alunos da Rede Municipal de Ensino 
conforme memoriais e anexos constantes dos autos. Por conseguinte, fica adjudicado o valor global de R$ 
280.388,50 (duzentos e oitenta mil trezentos e oitenta e oito reais e cinquenta centavos), à Empresa 
COOPERATIVA AGROPECUARIA E AGROINDUSTRIAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO 
TERRITORIO NOROESTE - COAFNOR, conforme memorial abaixo: 
 
1. Objeto: CREDENCIAMENTO de agricultor familiar individual, de grupos formais e informais de agricultores 
familiares para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para a alimentação escolar, para os 
alunos da Rede Municipal de Ensino. 

 
Empresa: COOPERATIVA AGROPECUARIA E AGROINDUSTRIAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO 
TERRITORIO NOROESTE - COAFNOR. 
CNPJ: 11.218.779/0001-32 
Endereço: Rod. Paraiso do Norte/Mirador. 
Cidade: Paraiso do Norte – Pr. 
Representante Legal: Tânia Magna Voroniak  
CPF/MF nº 021.499.329-97 
Atividade Principal: PREPARAÇÃO DO LEITE. 
 
2. Previsão para eventuais aquisições: 
 R$ 280.388,50 (duzentos e oitenta mil trezentos e oitenta e oito reais e cinquenta centavos), 
3. Dotação orçamentária: 

 
4. Vigência:  31/12/2023 
 
Gabinete do Prefeito, aos 27/02/2023. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 
 

RED. DOTAÇÃO
ELEMENTO DE 

DESPESA
FONTE SALDO DISPONÍVEL

332 06.006.12.361.0010.2035 33.90.32.05.00.00 0  R$                          105.168,50 
332 06.006.12.361.0010.2035 33.90.32.05.00.00 1042  R$                           33.261,60 
334 06.006.12.365.0010.2036 33.90.32.05.00.00 0  R$                          120.000,00 
334 06.006.12.365.0010.2036 33.90.32.05.00.00 1042  R$                           21.958,40 

280.388,50R$                   

Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita - Merenda Escolar - 33.90.32.05.00.00

TOTAL GERAL DE DOTAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

 
1º TERMO ADITIVO – REEQUILIBRIO DE PREÇO 

 

PREGÃO ELETRONICO Nº044/2022 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2022 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ. /M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício 
de seu mandato e funções o Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, motorista, 
portador da CI/RG Nº. 4.530.008-0 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 597.027.709-63, residente e 
domiciliado na Rua Platão nº 990, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do 
Paraná e a empresa FTEA SOLUÇÕES EM GESTÃO LTDA, estabelecida a Rua Cristóvão Colombo, 
n° 1216, Centro, CEP: 87.750 -000, na cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná,, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 24.431.693/0001-88, neste ato representado por seu representante legal, Sr. EDI WILSON 
ORTIZ brasileiro, casado, Técnico em Contabilidade , portador do CI/RG Nº. 5.810.887-1 SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF Nº. 866.360.739-34, residente e domiciliado na Rua Cristóvão Colombo, n° 1212, 
Centro, CEP: 87.750-000, na cidade de alto Paraná, Estado do Paraná, tem justo e acertado o presente 
Termo Aditivo de Reequilíbrio de Preço, nos termos da Ata nº 041/2022, Pregão Eletrônico nº 
044/2022, bem como pela legislação vigente em especial o Art. 65, II, “d”. Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
O CONTRATANTE com apoio na lei 8.666/93, e suas alterações, a Lei 10.520/2002, realizou a Licitação 
da Modalidade Pregão Eletrônico nº 044/2022, Registro de Preços, por item para a AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO, DESTINADOS A ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS: 
GERAL DA ADMINISTRAÇÃO, SAÚDE, EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
DEPARTAMENTO DE DESPORTO E CULTURA, no qual a CONTRATADA foi vencedora.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Através do presente Termo Aditivo de Reequilíbrio de Preço e a partir desta data, fica reequilibrado o 
valor do objeto, aditivo no valor de R$-10.298,76 (dez mil duzentos e noventa e oito reais e setenta e seis 
centavos). 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  
O valor total estimado para a execução do objeto da Ata de registro de Preços nº 041/2022 que era de R$ 
109.759,43 (cento e nove mil setecentos e cinquenta e nove reais e quarenta e três centavos) passa a ser de 
R$ 120.058,19 (cento e vinte mil cinquenta e oito reais e dezenove centavos) nas mesmas dotações 
orçamentárias da Ata em tela, ou outra que venha substituir em 2023. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições da Ata de Registro de Preços nº 041/2022. 
 

E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma. 
                                                     Alto Paraná, 27 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

   ___________________________                                     _________________________________ 
     MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                                 FTEA SOLUÇÕES EM GESTÃO LTDA 

Contratante                                                                       Contratada 
 

      Test:_________________________                Test:________________________ 
      CPF:_________________________                                                CPF:________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 - CEP 87860-000 

P O D E R   E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
DECRETO Nº 38/2023 

 
SÚMULA: Faz exoneração de Pessoal Efetivo a 
pedido. 

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Exonerar a pedido a servidora da municipalidade 

ELENA MARIA PEREIRA, brasileira, casada, inscrita no CPF nº 732.109.609-25 e da 
cédula de identidade RG nº 5.272.018-4 SESP/PR, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, no cargo efetivo de Auxiliar de Enfermagem I. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, tendo seus efeitos a partir de 01 de março de 2023. 
 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paço Municipal, 27 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

Celso Maggioni 
Prefeito Municipal  

 
 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 

 

 
 
 
EDITAL Nº 02/2023 
 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara 
Municipal de Santo Antônio do Caiuá, MARISA ARAÚJO DE OLIVEIRA, Presidente 
da Comissão de Finanças e Orçamentos e JOSÉ GABRIEL GONÇALVES 
FACHIANO, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no 
parágrafo único do art. 48 da Lei de responsabilidade Fiscal (LC 101/00) 

 
 CONVIDA, as entidades representativas da sociedade; autoridades; 

cidadãos Caiuaense e a quem possam interessar, a participar da AUDIÊNCIA 
PÚBLICA, com a finalidade de demonstrar e avaliar o cumprimento das metas 
fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias do EXECUTIVO MUNICIPAL, relativas 
ao TERCEIRO QUADRIMESTRE DE 2022. 
 
LOCAL: BIBLIOTECA CIDADÃ MUNICIPAL, EM REZÃO DAS OBRAS DE 
REFORMA DA SEDE DO PODER LEGISLATIVO.  
 
DATA: 28 DE FEVEREIRO DE 2023 
 
HORAS: 9 horas 
 
                                  Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio 
do Caiuá- PR, 27 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

MARISA ARAÚJO DE OLIVEIRA 
Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

 
 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente 

Poder Legislativo 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 018/2023 
SÚMULA: HOMOLOGA E ADJUDICA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

MÁRCIA OTTESBACH VICENTE, Presidente da Câmara Municipal de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 

DECRETA: 
ARTIGO 1º - Fica homologado o ato de dispensa de Licitação nº 008/2023, 

em conformidade com o julgamento da comissão de LICITACÃO 2023, designada pelo 
Decreto do Poder Executivo nº 030/2022, de 21/03/2022, publicada em 24/03/2022 ed. 19001 
no Diário do Noroeste, e portaria do Poder Legislativo 001/2023 de 03/01/2023 publicada em 
04/01/2023 e de conformidade com a Lei 0509/2020 de 29/12/2020 publicada em 30/12/2020 
publicada no Diário do Noroeste e Termo de Cooperação Técnica 001/2023, celebrado entre 
os Poderes, Executivo e Legislativo, com fundamento no artigo 24 inciso II da lei nº 8.666/93 
e suas alterações. 

ARTIGO 2º - Fica adjudicado o objeto da dispensa de Licitação em epígrafe 
a favor da Empresa INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMATICA LTDA  CNPJ nº. 
10.540.117/0001-11, localizada à Av. Cerro Azul, 864-A, SLJ sala 04, Zona 2 – Maringá – 
Paraná: CEP 87.010-000, valor da sua proposta de R$ 300,00 (Trezentos reais) mensais 
para execução no ano de 2023 sendo 12 parcelas totalizando R$ 3.600,00 (três mil e 
seiscentos reais) pela manutenção, técnica e hospedagem do site Oficial da Câmara 
Municipal de Mirador com conteúdo dinâmico com os módulos constantes da proposta de 
orçamento que segue anexo ao processo para atender os setores desta Câmara Municipal 
de Mirador - Poder Legislativo com transparência e qualidade de janeiro a dezembro de 2023 
até 31 de Dezembro de 2023 pagos mensalmente até o último dia útil de cada mês, 
ocorrendo qualquer tipo de atrasos a partir da assinatura do contrato poderá ser pagos mais 
de uma parcela no mês  a ser entregue e instalados de imediato ou através de acesso remoto 
ou ainda na sede da empresa e no local sito à Av. Guaira, 155, centro CEP 87.840-000 no 
Prédio da Câmara Municipal de Mirador, nesta Cidade de Mirador – Estado do Paraná, com 
recursos advindos da Dotação Orçamentária, abaixo descritas, para atender a administração 
Legislativa, no exercício de 2023, conforme estabelecido no contrato. 
01.001.01.031.0001.2001 – Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.40.00.00 – Serviços de tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa 
Jurídica............................................................................................................. R$ 3.600,00 

ARTIGO 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrario. 
Edifício da Câmara Municipal de Mirador, Estado do Paraná, aos 27 (vinte e sete) dias do 
mês de fevereiro de 2023. 

MÁRCIA OTTESBACH VICENTE 
Presidente da Câmara 

EXTRATO CONTRATUAL 
Ref: Contrato n.º 008/2023 
CONTRATANTE:   PODER LEGISLATIVO DE MIRADOR/PR. 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  
CNPJ N.º 01.087.743/0001-03 

CONTRATADO:    INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMATICA LTDA  
CNPJ nº. 10.540.117/0001-11 

OBJETO DO CONTRATO:  pela manutenção, técnica e hospedagem do site 
Oficial da Câmara Municipal de Mirador com conteúdo dinâmico com os módulos constantes 
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da proposta de orçamento que segue anexo ao processo para atender os setores desta 
Câmara Municipal de Mirador - Poder Legislativo com transparência e qualidade de janeiro 
a dezembro de 2023 até 31 de Dezembro de 2023 pagos mensalmente até o último dia útil 
de cada mês, ocorrendo qualquer tipo de atrasos a partir da assinatura do contrato poderá 
ser pagos mais de uma parcela no mês  a ser entregue e instalados de imediato ou através 
de acesso remoto ou ainda na sede da empresa e no local sito à Av. Guaira, 155, centro 
CEP 87.840-000 no Prédio da Câmara Municipal de Mirador, nesta Cidade de Mirador – 
Estado do Paraná, com recursos advindos da Dotação Orçamentária, abaixo descritas, para 
atender a administração Legislativa, no exercício de 2023, conforme estabelecido no 
contrato. 

VALOR DO CONTRATO R$ 3.600,00 (Três mil e seiscentos reais)  
Discriminação 

01.001.01.031.0001.2001 – Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.40.00.00 – Serviços de tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa 
Jurídica......................................................................................................        R$ 3.600,00 
PRAZO DE VIGÊNCIA: de 27/02/2023 á 31/12/2023 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: não Existente 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao processo 
de Dispensa de licitação 008/2023. 

MIRADOR – PARANÁ, 27 de fevereiro de 2023 
MÁRCIA OTTESBACH VICENTE               PAULO CEZAR CARDOSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR      INGÁ DIGITAL LTDA   

EXTRATO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2023 
Processo 008/2023 
Contratante:-  CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR – PR 

         CNPJ nº 01.087.743/0001-03 
Contratado:            INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMATICA LTDA 

CNPJ nº. 10.540.117/0001-11 
OBJETO DO CONTRATO:  pela manutenção, técnica e hospedagem do site 

Oficial da Câmara Municipal de Mirador com conteúdo dinâmico com os módulos constantes 
da proposta de orçamento que segue anexo ao processo para atender os setores desta 
Câmara Municipal de Mirador - Poder Legislativo com transparência e qualidade de janeiro 
a dezembro de 2023 até 31 de Dezembro de 2023 pagos mensalmente até o último dia útil 
de cada mês, ocorrendo qualquer tipo de atrasos a partir da assinatura do contrato poderá 
ser pagos mais de uma parcela no mês  a ser entregue e instalados de imediato ou através 
de acesso remoto ou ainda na sede da empresa e no local sito à Av. Guaira, 155, centro 
CEP 87.840-000 no Prédio da Câmara Municipal de Mirador, nesta Cidade de Mirador – 
Estado do Paraná, com recursos advindos da Dotação Orçamentária, abaixo descritas, para 
atender a administração Legislativa, no exercício de 2023, conforme estabelecido no 
contrato. 
Prazo de Entrega: Entrega imediata 
01.001.01.031.0001.2001 – Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.40.00.00 – Serviços de tecnologia da informação e Comunicação – Pessoa 
Jurídica...................................................................................................... R$ 3.600,00 
fundamento :- artigo 24 inciso e II da lei nº .8.666/93 e sua alterações 
 

MIRADOR – PARANÁ, 27 de fevereiro de 2023. 
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MÁRCIA OTTESBACH VICENTE 
Presidente da Câmara 

 
ANTONIO FELIX DOS SANTOS 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

email: administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 
DECRETO N.º. 031/2023 

 
SUMULA: EXONERA SERVIDORA MUNICIPAL DO CARGO 

EFETIVO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito do Município de 
Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
conferidas por Lei,  
 
DECRETA:   
 

Art.1º. Fica exonerada a pedido, DORALICE ALVES DE ABREU, RG. Nº 5.450.835-2-
SESP/PR e CPF: Nº. 062.401.529-78, do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES, a partir 13 de Fevereiro de 2023. 

     
Art.2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, ao vigésimo sétimo dia do mês de fevereiro do ano 
de dois mil e vinte e três (27/02/2023). 

 
            REGISTRE-SE E     

                 PUBLIQUE-SE 
      

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
  Prefeito Municipal 

    
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS 
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. 
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Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail: administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 039/2023 
 

SUMULA:  CONCESSÃO de férias aos Servidores Cargo 
Estatutário. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 
 
R E S O L V E 
 

Art. 1º. Fica concedido férias regulares aos Servidores abaixo relacionados: 
SERVIDORES MATRICULA DIAS PERÍODO GOZO PERÍODO AQUISIÇÃO 
LOURIVAL FRANCISCO DA SILVA 7281 30 24/03/2023 A 22/04/2023 05/09/2021 A 04/09/2022 
NERCI CORDEIRO DA SILVA SANTOS 659 30 01/03/2023 A 30/03/2023 08/01/2022 A 07/01/2023 

 
 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 27 de fevereiro de 2023. 

               
           ELIEL DOS SANTOS CORREA 

    Prefeito Municipal 
   
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Secretario Municipal da Administração, Finanças e 
Desenvolvimento Econômico. 

 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail: administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 038/2023 
 

SUMULA:  Revoga Portaria nº. 037/2023. 
  
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei. 

  
R E S O L V E, 

  
Art. 1º. Fica revogada a Portaria de nº. 037/2023 na data de 13/02/2023. 
 
Art. 2º. Revogam-se os demais termos da referida Portaria. 
 
Art. 3º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data 

de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 27 de fevereiro de 2023. 

 
           ELIEL DOS SANTOS CORREA 

    Prefeito Municipal 
   
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Secretario Municipal da Administração, Finanças e 
Desenvolvimento Econômico. 

 

SÚMULA DE CONCESSÃO DE
LICENÇA DE OPERAÇÃO

ALIMENTOS LOPES LTDA COM CNPJ: 19.355.534/0001-69 torna público que re-
cebeu do Instituto Água e Terra, a Licença de Operação - LO, com validade de 
29/03/2023, para BENEFICIAMENTO DE MANDIOCA, LOCALIZADO NA, ROD. 
PR 082, KM 05, GLEBA PORTO CAMARGO, CEP 87530-000, ICARAÍMA - PR. 
2055/2023

NOVA STRADA HARD 
WORK - BRANCA, COM-
PLETA, NA GARANTIA, 
2021, C/ OPCIONAIS. ABAI-
XO DA FIPE, R$ 89.990,00 
- FONE: 99966-2100.
__________________________
PALIO FIRE CELEBRA-
TION - 4 PTS, BRANCO, 
2014, COMPLETO (((60 X 
DE R$ 998,00 S/ ENTRA-
DA))).
__________________________
STRADA HARD WORKING 
1.4 - COMPLETA, ANO 2019, 
CAB. SIMPLES, BRANCA. 
R$ 58.490,00 (((ABAIXO 
DA FIPE))) - FONE: 99966-
2100.

CELTA LS - 4 PTS, BRAN-
CO, FLEX, 2013. R$ 
22.990,00 (((ABAIXO DA 
FIPE)))- FONE: 99136-5969.
__________________________
CELTA LT - 4 PTS, 2015, 
COMPLETO E REVISADO. 
R$ 33.800,00 (((ABAIXO 
DA FIPE))) - FONE:99917-
0588.
__________________________
COBALT LTZ - AUT., 2015, 
BRANCO, FLEX, COM-
PL. R$ 47,990,00 - FONE: 
3423-7000.
__________________________
MONTANA LS - PRATA, 
COMPLETA, 2013, ABAIXO 
DA TABELA, R$ 37.990,00. 
FONE 9917-0588.
__________________________
S-10 C.D. LT 4X4 - AU-
TOMÁTICA, COMPLETA, 
BRANCA, 2019 - REVISA-
DA - FIPE R$ 176.900,00 
E AQUI: R$ 168.500,00. 
FONE: 99917-0588.
__________________________
S-10 LTZ - VENDE-SE S-10 
LTZ, BRANCA, 2013, COM-
PLETA, BEM CONSERVA-
DA. R$ 135.000,00. TRA-
TAR 44 98825-1581.

SUPER OFERTA (REPAS-
SE) - VECTRA GLS, PRATA, 
ANO 2000 (s/ garantia), 
R$ 9.990,00. FONE: 99136-
5969.

FIESTA HATCH - BRANCO, 
2010, FLEX, 4PTS, ENT. R$ 
1.900,00 + 60 X R$ 559,00 
MED. APROV. CRÉDITO. 
FONE: 3423-7000.

ECOSPORT SE - 2020, 
AUT, BX KM, BRANCA, NA 
GARANTIA, R$ 79.990,00. 
FONE: 3423-7000.
__________________________
FOCUS HATCH - PRATA, 
2009, COMPLETO, FLEX, 
ENTRADA R$ 3.999,00 + 
60 X R$ 599,00 FIXAS ME-
DIANTE  APROV. CREDI-
TO. FONE 423-7000.
__________________________
KA SE PLUS HATCH - FLEX, 
COMPLETO, 2021, BX. KM, NA 
GARANTIA,  R$ 63.900,00. 
FONE 99136-5969.
__________________________
KA SEDAN SE PLUS - FLEX, 
2018, BRANCO, COMPLE-
TO, 1.0, REVISADO, ÚNI-
CA DONA. R$ 51.990,00. 
FONE: 99136-5969.
__________________________
RANGER CABINE SIM-
PLES - DIESEL, 4X4, 2015, 
R$ 99.990,00 - ABAIXO DA 
FIPE. FONE: 3423-7000.
__________________________
RANGER XLS 4X4 AT - 
2019, PRATA, COMPLETA, 
NA GARANTIA FORD, R$ 
169.900,00, FONE 999136-
5969.

AMAROK - 4X4, DU-
PLA, BRANCA, 2019. R$ 
129.900,00 - ABAIXO DA 
FIPE - FONE: 3423-7000.
__________________________
GOL 1.6 - COMPLETO, 
2022, BX KM, CINZA R$ 
67.990,000. FONE: 3423-
7000.
__________________________
POLO SEDAN 1.6 - Prata, 
Completo, ano 2010. R$ 
28.990,00 -  Fone: 99917-
0588.

COROLLA - Vende-se Co-
rolla preto XRS 2.0, pneus 
novos, 2014, R$ 73.000,00 
- Tratar com Édson 99974-
2236.

HB20 - Vendo HB20, cinza 
metálico, 2013/13, revisado 
R$ 45.000,00. Tratar com 
Édson 99974-2236.


